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Exmo Senhor Prefeito Municipal

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAÊ dtí Pianaítü

Pr, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade de Educação Especial, situada na Rua fâaiduíriü

Menegazzi, 276 Centro, credenciada e autorizada

rP 720 de 07 de março de 2017

a funcionar pela Resoíuç

vern por meio deste informar a

Excelência que tem interesse em formalizar Termo de Fomento,

Público Municipal

com 0 Poder

corn 0 propósito de irianter e ampliar os serviços ofertados,

buscando sempre, melhorar o atendimento para estudantes com Deficiências

intelectuais, múltiplas deficiências e Transtornos globais do desenvolvimento.

Jülíano Possaíto

Presidente da Entidade

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

Exeelentíssírno Senhor

Luiz Çaríüs Boni

Piefeito Municipal
Planalto / PR

009001
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LEI N° 10.841 - 05/07/94

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE

PLANALTO MANTENEDORA DA ESCOLA

ESPECIALIZADA JOAQUINA DE VEDRUNA...

Á Assembléia Legislativa do Êstado do Paraná, decretou e eu eanaiono a seguinte lèi;

rArt. í° I Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE de Planalto, mantenedora da Escola Especializada Joaquim de Vedruna.

fÃn-in Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispusiçotós lãm

contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURÍ f IBÁ, em 06 ds juílio de 19ci4,

MÁRIO PEREIRA

GOVERNADOR DO ESTADO

NEVnON SÉRGIO RISEÍROGREIN

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E DO TRABALHO Ê DA AÇÃO SOCIAL
.fixar { posiíion:fixed; margin-top; -400px ümportant, _margin-lefí: 320px; margin-left: 380px;

padding-top;15px; background-color; #fff ümportant; }#se!ect-art {_margin-íop; Í5px; width:

300px; position:absolute; dispiay: none; margin-left; 320px; } #scrollable-content { max-

height: 200px: overflov^,': auto; padding: 3px;}
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:48 do dia 14/03/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 10/09/2024.

Código de controle da certidão: 74C7.A844.8BA8.4C4A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

üOOüOd
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n°: 17731413/2024

Expedição: 14/03/2024, às 10:33:19

Validade: 10/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS {MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

t;0í) 005



Consulta Regularidade do Empregador14/03/2024, 10:27

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

80.884.315/0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

RUA IJUI 524 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030819484839552560

Informação obtida em 14/03/2024 10:31:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

U0C006

1/1https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



m
Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N“ 27681 / 2024

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 13/05/2024. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 14 de Março de 2024

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4HHJUUFFH2JXXMH99QF

REQUERENTE: CARLA

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

ALVARÁINSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF

834680.884.315/0001-886157

O0C007



ENDEREÇO

BALDUINOMENEGAZZI,275 - CENTROCEP: 85750000Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e

à arte. Atividades associativas nào especificadas anteriormente

(iOCOO Q
o



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáI A
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 033058995-92

80.884.315/0001-88Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (14/03/2024 10:17:32)

U0G009



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Líberatória

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ N°: 80.884.315/0001-88

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
^RCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

E CERTIFICADO. NA FORMA DOART. 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL NM13. DE 15/12/2005, E DOSARTS.

289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 25/03/2024. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

i Trit)unal de Contas do Estado do

Paraná náW
Código de controle 7481.0EWU.3729
Emitida em 25/01/2024 às 11:13:02

Dados transmitidos de forma segura.

ÜOOOÍO



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO
CNPJ 80.884.315/0001-88

Rua BalduinoMenegazzi, n“ 275 CEP; 85750-000 - Planalto - PR

FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-maü; apaeplanalto@gmail -com

APAE - PLANALTO- PR

A

ESTATUTO
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|o - Para ionsecuvao de setis tin.s. ci \pav

siest.le

\l!

propoc a:

.'‘Ncaiiar serMÇ-ís. programas, pi-aeio-s c hencliuos
ivru .ineatc e cíMuinuada lios usuário

●vl:si.riininaeao. i.ic lomia j)htne)ada. diari;i e smíematicLi.

hcTis. benefícios e cncaminhamcnlos;

socioassistcnciais. de lorma eraina,',

e a «.juem deles necessitar, scm L]Uviiq»iei
iiLto se restringindo apenas a dislribuieào de

t .o'-'pte;u‘ia social*.u

i|
iirestat serviços e executar programas e projetos voluidos prioritariamente para a defe

cfcioaçâo dos direitos socioassisicnciais. de hutiia continuada,
-.onsiruçàti

(Kííijcáo toni

sa c

permanente c planejada, voliados a
enlrcntamenlo

de direiio'-.

iiox públicos .

prouhiçào da cídat.!an!a.n. >'» o-<

das desíuualdades sociais.

ic dck -.j dos diiv itos. dirimdos ao público da política dc as.sisienc',i

íj prcsiíir serviços dc lainc.içào j.specia! as
I uucaçito tnl.iiitil c eslciidc-sc »u> U>ne

)

pessoas com dcriciOncia. que lem inicio na
d;i \ ida. visando ao pleno ticseinob imenio da pessoa,

preparo para exereicic. da ciuadaiiia e sua uiiaiíficaea»' para o rrahLilho;

i i

sCll

pi(M.MHi'i tariipa»>fi,i-v tiniu'\. o?:;-

uacioiKiis. estaduais v
"nmicipal e eokihorat

objeiivo dc arrecadar riindos desfinados e.
prelercnciaimenlc imciccuial e

uv' ai'iuii. I
na organização vie

.Limpach.', |■eet'>nLíl''. com n

aiaiici.inH‘iiio vias açoes dc aiendimento l

inullip.ia. bem como a realizacrio da.s íinalidaüe^ da

ao

I pessoa com Oeficiencia.

vfXie;

Ucuaoar a participação d , '.fhumdad .● das insmuiçòes publicas e privadas nas aso^s ,●
pessoa com dclícicncia. preteicncÍLilmeiiic

o C

po.)>_iain;is voltados prevenção
atteiectua! e múltipL

Henihmeruo d;ilO

1.

/.

/
\

●/-AX-.v
/ ■'

O0C013



\ i
puMtu>vt'( (i;jK.'cnas com .1 conuinidaüc c com instíiuivòcs púhiicas c |>ri\:tvia-..

■'Poniim/ando a hahilitavào c a cul.t^acao da coin Jcíiciòncia. pivlcrcnciaimcntc iniclccíuai c
mulfipla. no mundo irahaiho;

r-aiociinir do miorcámhu* cnüt’ as ciHuiadc- coirmàs. as aiialogas íiíiadas. as assctciaçocs
u -1 iluiçisi,-'- í.dlciai'' nauii,.■p.i,., iiaeuaiajv c Miicnuicicniais;

' í *

í cí'c c

V lil numfci' piihircavocs uxaiica'* cspoci.ili/adas s(>hrc {rubaihos c a.ssunío.s rciuti\o
Ha do Mov liiK-nl.' \f5ao.iiu*.

s a cau.sa c

a ií! r*s(

'OJíCiUir c ivcchv'! i‘ccurso> iL- rçãi>s puhíicos ou [>ri\ados. c comribuivòes dc pcssí' a->

liiinai pait,cn.is com ciuuiadcs <.niin).'i' c anal

pr:\a(.!os. c as conínhuivocs àc pessv>.ts !’is
is.soüciiar c rcccbcr |■cci^■s^.^ dc iI y

\ L

●.●piildio' ●ocas c iiintlicas:

ptodu/ir c tomciviali/ar pouluios c scniços com mi som coss;V> do mào lio obra.

rnaíuacnoào da oaranha do qualidado da otoria dos sorvivi>s proslados; impianlar 0 manior uuajuun-
aUMdado-moio. onmo msirumomo do oaptaoào do rooursos. dosdo quo o rosuKado .axTaoiunai
r^.ca.lu m,esn,ln,ama „o;. ubí.iK,,. csuiu.unos, a a opcravíi.. sep rcpis.racla .e«rcaadamcnia

● 'Ua toníaiididavfc iJo-iacaJas om s(ia' \o(a'- I \plioaiivas

paia

soia

om

íi-ivah/ai «I liso ih» n<imc

og!'i \paO. inÍMCni.tildo
das Xp'"'

\ií
■' d.sxi .ciavà" ●'.io Pi

» UM* ^il^ic\ld(» ,t i CiiC!M.,à-> das
-\migos dos í xoopoíonais". do .símhol

Xpaos do I siado ou à l odorusiao \aoion.-.

fs c
o c

'■●●a

Mil pO'Uio\or tnoios para
isNlsndi*- ,is SM;;- Idmid.l-.

doscMoo!,\ iHiomo (.ic ati\ ítíados oxiraonrrioularost >

para os scus

dv-a-moKcr a^dos do lonaki íiiiouLo do \mculu> ramdiaro.s.
\:

pro\onindo a ocorrônoia lic
.ibriuamcnlos.

apoiar 0 ou gorou0!ar sas,is-iai os

a. OU! sjUiaçà*» do nsi.
para u>

*'ti ^inandoiui.
possoas oorn dondòncia. protoroncialmoiiiofmoloouiaí c muhipi

W I giinimii ;t panicipáçao olcii%a d i-.
^●muídplj. P.a gcsiào dus \trjj-..

svMscom dolioiôuoia. proloroncialmomo iiuoiooiua^

■Ml

i-ptdidca da
oooidonar 0 ONocutar. uos limpos loirii.iruiis d

‘ odoravao das \paos d.' Psuidi^ 0 da I odor:
io seu munioipio. os objoii\'()s. príxramas
igao Nucíoiiai ilas Apaos. promo\cndi>

o pmpresM,. 0 pivsiipi.,. a ucdibilKbiJc c a miidadc oraãnica c lllosóllca d.i
a-sogiiiandií o doloiulondo

● Mo\ ímonio Xpaoaiío'

\ \ I i I aluar U.i vloiiUivào íi:s

●pioloroiu.iaimcnio imdociuai 0 mídiipia
I odcravàti \ai. 0.

1

i.k aícndimonlo pessoa ct.>tn donoionua
políiica adouida pola 1 od

'-‘H-i-doiuiiidoo lisoaliAindo sua

iXi

. oiu omisonanouj omn a

'●●iPio-..\paos dl' i Mado 0 pola oi‘aoao L

oxooiivàtp

*s

i''

.«rtK uía;ií. jumo awv ptidoro'- pàMicais
iono o\o!0k'(o iios diroíi-'-. d aumicipais 0 as emidados privadas, poliiio;

‘da posso I com dofidônoia.
as quo

pivloronciidmcnto imdocuud
●ssogurom ■'

uu.díipi.i.
I

0

■ ^ k/DScumciitote Petauas Jurldicr^
IrísOrrbcr ■ Ag^t ,,

n-iTCídcCicawrM-^R . 3S5M«5

T! 1

d//

O0C014



v-nc.tiTkiuar-sc. cm amhiU' nuinicipal. Ja íiiMiiuavào üc inlurmaviV'. sohrc i●

ic!crcmcs a pc^^l>a cmíh Jolícicncia. pivlcivnci.iinicnlc iniolociual c imiilipla. incenlivuntK' a puhlicavà"
iiahalhos e dc uhrus CN(''cciaÜ/aJa;-..

\ s

vompiiai c<’U diuilcar as norma.'-- Iccai.^ c os ivciilanicii[atv> Icücraís. cstaüiiai-
** ●oainn.apao, rdaliVüs a pC'soa (.um ddiciòíu ia. picrchjnctalmcnie inlclcclnal c niúilipla. pro\ocaiKÍo

aváo. dos ofv,'í.'s innntopai,' conípckriiK-- iio 'cniido d<> uimprinienlo c do apcrício*anK-nio
'cCoJ

\\!

I

iaa'nu-a a ..ui c-linudar a r-,-ali/avà‘' vlc esiaif.sUcas. c.siudos o pesquisas em ;vlava>- ,

eom defieieiícia. pieieieueiaímenk- imeleeuuil e inúllipia. propiciando
I .es-Oi-, x> . a pfi iiianeaie tormaçao è eaj>:K iuicà" dos [íudissitmais c \oiumarios que aluam na \pae.

oessoa-..'lis.i ..la o a\ai'v‘

'● Xi!' '● ' Is micmo de pn>gramas do ptc\ envuo da de}'ieienc;a
de rie?e-a e de eararnia de direiios da pessoa coni detlciefkia.

●■'MeouiçÒ!'vi -aia íaiudia c à connmit,iade;

●'Ui>\.oi e ou esiitvmIvT -i

*. '.le iuv íusài

t ‘

Ue po n>k-a.i ue po'íc>,

. ('(e!<. ieuciaimeuk nueiceiuai s UiiiÍMp'. . o-^ .

\ '.i\ e^umuiai. apoiar c «.ierenvler

vjst'.- u’ipondi*-sc I oh^oi'-anel.» dos mais n'.’uii>s padrões de etíca e de eficiência, de acr*rdi’ cooi
> ‘lio do \lo\ iiuenio

o <iescn\ uK imenii* permanente dos scrvi(,os prestados pela

\\\ dÍN ulear a expericiKÍa apaeana em or^eãos púhlicos c pri\ados. pelo.s meios dispom\ ei--.

desem ol\ er ' proyi.íjmi i\^‘ cUMoJcIcnsiUíM. yanuumüo a participavuo cftMiva

tom deiit lencia, p’vlere!icudinenie imeietoiai e nuiíiipla. na ucsiào da \pae;

\\\ !!

.-●pori-e. la/ei. iraHaliu'. \isando .a plena imlusàt» da pessoa c(»m dcllciência. preterenciaímeoi.
●‘nieieeinai e rtiúioni ;

\

píomo^er 0 arneular servidos -e pi->eiMmas de piv\envào. educa^ào. saúde, assistêiiti I

, M'cr'i

\ \pae de iMaiiaih> inicera--e. por lliiaeao. a I ederavao Nacional tias Apaes. dc ^-pa-u
e pe''ni'--Ao n,tr;i itso iie nonte. símbolo e siuía .-\!* \l .(vee^k* orieni-p-:i.».

í .sutluio a-aeiv.

ijsse---s.>*-;ifi-íi_‘nu
a en|o

Npi---. J Íf|!.u,;io a i txier.aào N
i .'.ioe

■\pais será aulomaticanteme lliiaJa .i^paes. a.U.

i
I Mf .í '

.1 ahii.-atao e |leimaiivia.ia Uv) direiio de u.so do nome. simholo

a v'bser\ancia do Lsiaiulo. da.s Residui^òes. do Reqimenio Inteino

Ja I ederai;ào Jas .-\paes dos

.'\ .-onces,-..io.

.-●Apae jkd.i lliiada csiáo condicionad
C s!l'M

di's l●'^çtlos di!'cli^o^ da i cderacàí'' Nacional da-, ,\paes e● das i!cvis(ícs

● ' \ \pae apresentai..1. amuiimcme; á 1 ederaçao das Apues do f:.stado. ale o dia Mi de
tiilono Mu.inlo de suas aii\ iilade.s. piaru

●lü v.-ikoniraJo-s em sua admini

aOf ;í,

paoi o <iíu-. seçuinie. indieaiitlo os poiuos posititde atles! K.

' t.

I <IS 1 * C K'h 1'í..

\n N Xpae prcsercara sua a-.uommiia administrativa, linanceir.i c jurídica puanie
edci;u,.io Nacional das Apaes. Vdminisiravàu Publica c eiiiki.ide-.

pmauas. uào eer.imlo. em nenhuma hipoiesc. direitos a t mkuíos empregaueios entre seus luncionario-,
:u'-eei'ics. prepostos v-ou cimuatados.

!'éOe»;isào das \paes vio i siad<r

ev)inpcmKlo a ea«la uma. p.micnkirmenie e einit e\elusi\idade ●

■ ^6uL . rí5-tr^
;● r>xua»«;‘. S Pe»iO»i. .-Ui. -k

cj <VVÍ'epeJv:'Mi-rí' 35M-;'---●
■ -r;.» —●●'S<s-r--

/

vl .?I <T

1

/I . V <

üOCOId
●V

/



^..nitpitnicnio d;is muís icspcciivas oÍTÍi'.as'Vs v.-'mcr». iaiv toiuraiuais. irahalhisias. Nociais. dc

do irahaiiu'. prcv idcfK Íaria>. iLScais c trihiaaria''. dc toiilormidadc coni a legi^lavào \ igonic c
pjahca'- comcruais. Itnanciaras t)u tnincíiria-' '.an ^ iuor.

í. Aprr? i.o u

V

}>(>‘- \.sx(u‘iadas

,vr; ■
● ●J

Scc:Vi i

♦ Siícía!

\*t. ! '

● ’!v 10 >.,isu icprosoriUkía po!f !)íiví'- ' o:í PiositJcnio mik- Loiísta contraU)

.:"-)C{uavk. iluliui idado, oa|\u'iJadc Ic:	

v'oin a oau>a da pcssoa com üoÍ'ici.-nv.)a. compiomisso ooin as a^òcs dosciuoh> ida^ poi.i

\ \pao do idáíiaiin o Oon-üiind.t poi nuincio ilimiuido do a^s^'olado^. possoa*. .
●;i ii a

'OKI

011' -'h imonh

Apa.-

’ K issooiaüos nat> ro^p'●:<dcm. aom .-no-mo Mibsidiariamcmo. polas uhrioat;uo ^ c ciK ari.'i

MKa.iiv da Anac

Art. i t n uiiadro social da \pao c consiiioído polas soguinfos calogorias dc assindados:

i-OHirii.Miiiilos: pessoas lisio.is t.' fanduar-, i,lcv [■.lainonlo

'.pio por conpihuívào royuku. om diiíhoiio. niodiaiiic manilosiavào do vonlado
csoonijào *.los ohiclivos da \pa

Kii ulioa scra o\oix por apcias *l i

cadasiratias. v'iuo coniribuoin
0 om ooaiirihuir

com a

para a

O- Iiinian-Jo icnno do ade-ào ilo associado; sondo cjuo o \oio da pessoa
i ' mn t'■Oi (o ducioi rcpro:-oiHan!o,

il com dt.j'ii.‘icncia.

'ipao. sons pais c inàcs oii !Vsp»nisa\ois legais, sondo-lhos assouuradi
.d'ivi!»> ik- -voiar 0 de scroni \ciados. c\i;.-indo-sc o lornu' de ado'sào;

ospociam; pc»ous

.jc aiondimoiMo dvi
maiores de if> anos. quo csiojani mairiouladíi' K'. ■

( (i

'' ( oliificto' a \pLk- osioii' ilc sciis

1 pi\ -.01*. ar 0 .inmoniar o conooim do \|;

.i'''.oí;ku,I{>s o

‘●nneiiio \paoaii'.

V . i

pornumonio ONoreícii' do condula eli

'i áá^ . {Saajr-íi.
Pe*M3âa)urídtrr-

AiOWí tVlfíkí-"
-PR ; Í552-1'**-'

.. IrjCgU. ' ●●
r tk^oarraiiitc; t

: 1. '.ircbci VoAo SI

● _.'C»

ftli

i)íiv I uulos Homjffiuos

\ Apuo jMiüora conecdoi.
‘ . Hciiomcrifo c Auraeiuili' lloiiofário

H . ! o

pociais. os iiüiíos hononTioos de \graoiado001 casos Cs

. as ikisoiKilidaJc-'. ítsicas ou jurídicas, que a iui/o do t oiisoih
do Admimsiragao ou por pronosla da Dirctona ! soaiaca. hajam oomribuído de
;\»ra -● pro-jri do mo\ irncí'!»' da - Xfv:--'

.1
manoira apivciavc

, 1 \ oíaejii ■ ! lOihü'

■*iís-;lho de \t.lo‘;n(síraván ou
.rs "'Kuidauos. nawKMKii.s un oslianocuas.

d.; Ihroloü.) I \i.euü\.u
qu^ a jui/.o o.

icnham prosiado rolo\anlc-
n. .f ppjpo;t

- I /'-●

. . Vói●^1

\ ■ f
i ● ■X

/

U0(J016V.*'



'A

‘■ciiiv'»'' t.'ausa üa pc>sua com Jciuacucia íni.icniiani coiictiniilu üc maneira

i!a humaiiiJadc no campo da vlcriuciís-ia.
apreciarei (nna ■-

pr.-'L’i c --M

!1 r i.!●ncc''''<ii> ik iiUiíu ‘●-et

crct'- >l:i nach-ru f ve«;uii\a e tl''( ur>senui í.Io

1

t<’!>ker:uiu cm rolavào veereta. nit mínimo, poi ii(-v
\dmÍ!iísJracàt* Ja Apae.

●I

● . o ( ii isclho tic Jmiiií-aravao e i j íneiona ( xeciuiva indicarào uma ('
oK'i\! memHrov d<t Dirciona í

c\.!imnai un obras c o

rviwf- do'- sciis memluos

, 'imissai

- uIoím membros cio r onselho de /Ndiniiiisiravão. p,u

div- imiicachv,, deliberando por voUivào Jc. lU' mimnu.

eo)'ip, ● 1
M í*

\i.'CO| o :s

ci'rru-;uwii MUic h >1-I,

\ ccmcOssüo de lituio lioiic*rilicv

difcin-s ptc\

\

obngai^àc) para o aeraciado em relaeào a \p.i'.
a-‘ ocíad'--. v.on!ri‘-!iiji^(^_.^ ilcilnidos ncsie I sUitme.,

í n;V > Ci; ( *

u-m '!'c as-^eenr.i « .;o'
w

-f- . .1 ●'

..-..i vivi» i-ciugis Clvj’- oa:»
:tebí c Dõcuavíufvu f Pcise.^-, Iut

● Naif Jru (ítíL^t - Agei»-? j
■^-«."-ifOukCipínctnd-;'^ - 35M-

TVTooorrrljer^iV-hnr-^-.ii ' ^ ●

Se<;;,,> iU
{ ,

O ' *

Í)|Í*. Hoedos dos 'íSr-OfiadoN

■sao diieOíco asseeuickio" att. \ssc*eKidt=s i ,>pee!ais c ('omrihiiimes. t]mies eom siu..

'bneaedio

o ''Ci.i otilo uíi depelaient^' - d--heie!Ki.i mairiciiiad'
r:oi ela p--.-.lado--

na Apae c uiiii/ar-se di>s serMe-.')

t'. a'-.e .i.e- \'-‘C11

III prop.itr eaikiidau)'- a eleiva-'
» nneioiia I ,\ccuu\a da \nae:

ik' msinbiov do r on-,elhu de Aslmini.siravào. < onselho i iseai ●.

paiiteipai vtas reuniòcs de Hnen

● loaiuío íi<i palar ra nia>. <^cm direiio .i ●● ●

t S

Ae^mi\a e do ( onseilio de Admmislravao da \;\i.n .a

o

.ipieseniai'. a l)i;elona iitiN a. 'deuts e siu^eslòes temas para discLissà(e lese^ ■ e
\i. ●"!e''e>sc- i onitinr

\ I pariivipar de lotU

. I »*dcr(k.io d;js Xpacsdi»!
'i'eaíi*/ulos

Cfinai sla-

eiüo'

o e pei.i I cder:!v/;i'’

1%

.1 Apae. pelo ( onseilío Regional.
\paes:

!■' do i -..eíuío da -\pae. submdendo.
'..'derai,'.ao Nticioraií das Apaes;

pela
\

\

aj're'CT)ur propu-(as ;ie aiiera.

■ <n .elli" 'le ^^l!m^!st'●agòo ,;l
●as a fp)rceiai,‘a«' e i' .um ●' aeac' >.i' ● *

dv- ddei en!.c

● ic’ U.OI ii> ^.luo -.{fi <i'sp(>nikíikbkie■

1»» ; I'

de csiudo e de írahalhos. ijiiando conr idvid.
ii ■ !0e!.;

●■.p!U!s'l o .Íl‘siU'.mHl|l< (i,i ●.jiOii, I.ii Mk'(,ll.Nf!e MdiLUava») sltrigida à í>irsioii
0\k‘,

^ cm *. ,i-.o de niuiac. o\ lin.. i's Kklo não se Ir.insterem a lereeinvs:i-'" a- n '«i

* J<

I

:r
l

ís.. ●n \'

iyOCOl?



^.tHUtíCui Os orUvU*s dclilvraii'>o^ Jj \|xíc uiuinJo hoiucr (vqncrinu-mo Jc I 5 íum qu'^'\i

dos ;jssoci;iJ(»''.

. ' \' possojs aqiufUklas o>m liuilos dv’ i^MiciTienios e I lom>rários. nào osiáo oa koiuhi,.!-

:]i. as-( 'v i.idos. csvjelo ^iuaiui<i .■^c ciKjUiivIram xoino associaiios coiui ibuinics ou associados espcu.us.

S-
i’ara ao/ai .‘c «.luaiquai

ijííilc oHii vuas nhrt
ios di-r;‘.o' .uaina cmimcrados. c noccssarit* que o assctciadi' se

i^OCs ! I) .

voiii!JHiuílC'. vuí.indo ii.incíoiuirios tia Apuo. com vinculo direto ou
:● ■■' poUcr.V> voi ii !K-in -.ciem voiado.-,. ntin cumotai Assembléia (.ícrai 1 .Mraordinári;!,Ui lu-

'sí“i,'ao ! \ ai; lixgi$'JQ t;ivii d*£ ;
Títuloii e D^'un’«',tr

r M'--

C pPíO)-

Neir Ifi» Orelrr -Ages-.r.' O.;,
orftafUtiíC«páncn-rfi-:'k ● 15

'●srtofV>ir»*hrT^;V^-..-

»

íhi^'"'}'SÍ'*aeoi's ilijs Sssjieuulos

N U.|. ● . var ;

m.mtcr patíi iio dc- vauUnia ●.■●k <i «í. U" ni.i ,i pie .ci'\ ar e a aumentar o v.-onceiio «io Mov dm.-í ■.

p I. '!■' mumeinu»

as voiUi íiitiivoes cikjuamt; aa-.-cKulos
i'. OS'

e>imrihiiintes. e presiar totias as inldüii;ai«k
● soíti.iiadas pdos orialoN dírcii

iiicumbeiicia' uue iiic> ioieru aihi>uu,ias pelos iirgilios ditelivos tia \p,tw..
parlkapviiid'1 de i.iilerentc's comissòes kkiuca-'. de csUido e dc trabalhos.

iti .jccHar a'^

■ ● I ■ 1. j' I t!

lílteiito, h..'ni .is i!ecis(»es líos oi ','

.tl.a >.● fcsp^. !i,i) .'i' i- íaim.ina-, a< reselugòcs da Otrelona 1 \ecu?:'. ■,

direhvos d,t A(iae:

■ u ce

● ■ i'..eiiueiit |. .s

\
los orgaos tiücinos da Apac. qmiiido idcmiíícor qualquc! siispeiia iie

- >v 'vaa ,iv..'fi-aucào e providências:

Niiosmai. poi Cscnlo..

lilai idade nn iuncionaipeiilo de sfi \ k.

■.Hi'.!ie;ei

oiisellio vic \dirimis!r,h.

us p.-. po-^!a'- vK

Ls-i'Cdt i ;a ■ 'saCí!U';a! .iUs
' s!.( \pae a apreciarão e a aprova^ '■● !o '..h

U *

Djs renaluiaiic' Aplicav eis aos Associados

\H |<1 \s infragtVs ao preseme I -eUiMo f ,|s nreeularidades dc qualquer natmeva coniehd, ■
. jvlo- \sM>eiad.>s avanvlarão procediniciMos e penulidades apiftados pela Idircloria I ,.\eaiii\a da \pae.

itus ilUlti;tiuia^je'^ de advcrleiiLia. siist'ei!'',-ic esclusao

lani (ieilnidas e reeuiamemat.ias !●● ●- . i. iuiU .| nu.

rdu. >vj.( |-ieir, btesideuic tía Apric:

t‘! I

.'ii >. ‘i'0 dv' ^d! ■ i'Ui ●iracãr.

íj T’ . '■

líOCOíS



lí -J.' Jírdlü dc '«<■!,!! c

■'í )ii\'inr!,i I \ociiii\a. <,io (
'.oivid»' pcio pia/o dc U8 {oiloi ano>> para os LarLU»' da

'ii>c!lu> dc Vclmini ^ílaçào c do ( oiisdho i isc.iLt

ÍM l.xcíusài; do quadro ^0'.●la!-●.p.iando a-i
..ivnipnMcnk' d-» ».'.*rpo

o Hcviliiçóo'' da \p:i’,- i.iu I

inlracoo'- consisiirem em des\ io de eiua ,:o

a. iljosoiia

edcia(,ào das \paos di’ I siado e da Icdciaq.

.a-'SiH'iado comn

’ dafuio. Keeiilamenio
dos ^.ol^pi'olni^^(^s. padrões de eondui.

‘■-.j. i.m.i! <Jas \j\'e^

S-. aaemhíos Diivioria I seauoa, .l Kl\'

●nvdhdo i '■■●aui í d! o naiii-' ::.ia\es.I '

( .

.-●a a UnJits o>

io ílk-'-. ,'fiida.

a'sepur.sJo T^|;_ ,' V «l

assock.di’'' quando aK> ;.-i

na hipoie^c de suspensão c e\. -

● piaA> de \? íqiiin/ei dias. soniad---

.*v'

I

'● -enddeia (..-m’

N e\eÍLisáo e-Utsidcrai se-vi rielí!iiii\ a '0 w .(svi.^íuilo não recorrer da penalidade, no pra/'
prcN oao no ^ d" desie arüu,,

veoao ^ ]

líí! Pruee.sso de \|)(iiasão dv irrcüHÍandadev na Apac

Diíina- (.le a reaíiiui uiavis s

i Cvleí-iça'.» da^- \(>ae' do I siado

, ...áprasem.idas. maicando sc i>ra/a. de is
oimciados a anjisía

\i; dn
-eia eonsLiiuiJa (.omissão de l.tica desigiuid.

pela OuvloMu da Apae que não seja parie das demmei.o
' qui;i/e i

I i''eia
e ou

a - pai‘a apresenuir a deíesa que li\er. asseeurado'a

<●>
.”e-a o vatiKi-ndt! IO

I ● !.rO '.■●süí!eU!i'. I

da nonneavào. sujc;tá-io-a
neb Direloria I \ceuii\aíia Xpae

I

pókcihmcntos ailxeríenv

do I sCll
■ ''■'ispensu': ● 'M ; 'O'-;'.', .Ks.-p;: Ilio.s

■i
● í

I 'a.

t,. Il ''■HSS, !t‘. a

●-n ca.-, Uane iaUo iiaia a i edcrasão da-

; ai'e- ■ e"iu'hi«i\

^olleKuio^● eneaminiiando Ss

a Direioria da Apae.

iai-o.

''.p ‘e ● -.1 ! aa-Jo e ou puja que c\|''wsi:' ;
1 \

\ anaii -e d:' ‘

O'. leialoi.t-.-, -era ieit.i pe!-.i D.icloi

eileraqau das \pacs i.lo !
d is penalidades piv\is!as n<

I Neeuli\a “t/t/re/iViUíJ^//// üo (. ^Mi-Neilio

siado e on da \pae que e\{>edírã pareeer recomendando
a imeiAenvào na Apae ou ainda

la

«K \dm H‘ii '●I: ,H| ut' da
a apl'eau,ao 'I ./> '

o arqmsamenio daI.

● ^ r ai\tUei'i/ihla u idade de imer\v‘nqào.
eespio na Apae. ineluindti iu*i'('ciaqã'>

eaiierao aos iniei venlore.s iodos

teerto de Ji\idas. regulari/aqào i!a
eonlraUiqào e dispensa d

I.os aU"- >.1^

’’ode’- l‘úh!ieo. ;COMÍ o

doeumenUq.io. eonimiiidaíie do- aiendintenn 1
. -iO pioieios la exislemcs. e'

● jar^úoiivirio- emre '!’:r»-

if' l ‘- ; I ir;(.' nonui

■ ''ponsahiii/ar-se-;,i por ciar Cíuninuitlade
● M< >\ ) Uien’ ■! \ :

V

1 I 'avtoria u.i \pae. que. assummdi» o e:uvo

m'cia.,ios. denlm dn padrão de eiiea e unidade

}u.l.-l

● '■●TÍ-e ■ IXícv' '■
.a.

i
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c imciAciik,-;!''. iiji' >c|;m: capu/o-- A
i >.\kT;n,-;‘u' kt'?m;í!Íi.:ir .1 i cJciMv.i»

lut ca>savãn cia auiori/avài' ilo um)
.ipiir;KU*N :ío Minisicrio !*iil'ilico i siadual c 1

'<● .mipt;) >Ux iiipaçà.’ nn piiniii. íp

.!Sv>- cni vilK' ' aí.t«'Uui<i'v pda l odcraviU' das \pac' di' i ij
UpCiMI a>. dihvaildviJcs CMstCMICS IKl Apac. Cahci
N.tviiMía! das Apac-> para a aplicavuo üa
nome. ■'iala c simbtdu \pac-. cum rcmcNSU dos lal

cdi.Mal. sa lor o caso. para as providcticias cabíccis. tlaiido'

'● t» i IV

Hi » IMi ^
C

Swll X '

t s

^ ií < >> pfuccvliincnlí

por meio de resoluções haicada.- p.!a Dnvhtria !-.,\ecuii\a da Apae
'f oiísclho de .\i.iminisltaçào.

para a^^hcacao das penalidades serão i’eL!uiamenUid' ●s lU’ Reeimemi'

\i(i t\ do
liiierno ou

\ ifl U recuisi. de uiiaKiuo penaiid:uic- aphcaoa (ca cleiío someiiie dcv<'luiiu> c
leraf I \lra('rdifíar:,t

seia Jíi ieKí<
.ipieciado peta \>Ncmbleia (

; '<’■ < i id- t i

Ha Oisiaiii/açao. do }'nÉU’ioii:iitH‘Mh f da VdihiiiiMravào thi Apae»

!h; (h

^'■'■pV.v da \p\ ,{

! '●●tj:'. liJmmisiraeào:●ae. re a'! u I -;i'- !

A I ‘ >.●, d;»

i ('oiiseiho de .'win oisiraç11

! i:
S ' í í' I1 i 1 ■ I I ' O ' islú!:

imtos 5 i^iBcnfoi f Pci£ü«:; Juridú;
. *^a^ríníiOrrt»cr-AienííDflkg»J-
-'■ís«n:á dt C^janeais'PR - )5j;

●'saonrtsrcüwfflIlSwfv»!!

■.‘V

i\ Disetur..; !

V ●

\ !
● I

■’ .hli-, 4

í }■ ousiiõrxis do-, V iMJscini'

Ci)ninbii!f\(cs da \pae ha,
‘Jireio.a iU’ Moc unona

s 01 ■ ^ «.pu eompio-': i-iií M, al 1

enüin;c!Ho Jj ,\n, ,

\dmMnstr,[çuo c lascai, c os via Diiviuri;»
pelo mer-os. |

vJc\

.xcciiln .1
.Ooociailosoc'. er.r

r'eneiie.i
umil ano. prelerencfalmcnie eon

jbriyaçaVs iunio à
\í*,'.'i'u i

lcs<>urari,!

hv<ph'-H.';! '-cLaiíarcs tui. nu inimmo, |{unu ;
M

l *

WHK

^ ?
^'d-poes de iiiv'inÍT<'^ d<.< otpac-s indicad<*s neste aiiieo nàí> ix)dc

. p,,r Mu.,l.|ucr u„ nud.,. .cnj,. ^ .-.Lida d,s,„hu,v;a. .mre seus socios ou us.oeiuJ.
eiro-. diretores. empreeaJos. vioitdorcs ou lercciros

●peracionais, brutos ou líquidos. diviJeud
seu patrimonio, auleriJo'. niediamc

● eivnsecuçuo do rcspceiiv
' paii iruoiiiai ou fundo de reserca.

● ■ V IV í c 1
'<ei

I

i » MlsO

e eventuais resultados, sobra.s.

os. i--,eiiet>e'' de qiukjuer nauire/a,
o e\ei\ leio vie suas ati\ idad

soci:!f. dc ldi;:ia imediata

cxceviciiics

participavòes ou parcel.i'
es. e que os aplique inicgralmeiiie ua

ou por meio da constituição dc fundo

(

ao

objeto1 )

d

N
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(cji u’u.s J(> ( i>iiscIImi <.ic Adniinistiiiç-'íi'. Jo ( j- iscuí c o <.l;t 1 )iicl<u'iti i scun u .1

n üc pai'' ou responsáveis leealmeiik-^le\eráo -^er oeupadí*^. sempre vjue possível pm. nt» mínimo, .di"
>. <'nst,!iml< > -

o ■ ' ! ?ÍM;.’i. !i:e ' i,K'

vniu eiae- 0 i\nrcnlcs ate o ierce!t<' erau.

<.om ■ na*' poilerâo iiueurar a
( i.t>'t*!ho 1 f'e.íl

emj’i'.-‘.,is K-;\eui/;uia'■eu-' eiMijUges, JesecnüeiUes i>ii ascendemc'.

ijuc manieiiiiam v|nalL|iior \ ineiiio euníiauiai ins eomereial

si Dikionj f \eaiii\.i, e seu ( onselho dc Adminisiraeào nem o

U

1 ‘fUlldi.-ia (.er.*!

' ' V"emhleia t'ei,a <)MMMa:‘;-.i ou i \i:'-.!ordiní;ri..í. óruáo soberano ila ApU'-
iiiuioa peio^- a-e.í^eiado' esiHsiar- .. 1.oiüribuinivs u[iie .1 eta sonipareeeieiu. vjiiiies eom ●

^ ●

i I eráo direito de \ o(ar. nas \sseml>ie‘a'- t >erais os associaJc's espeeiai,-'que eonija
ila c a tivvjüeneia rcjulaí ha pelo meiio-- ! < lan i ano nos programas de arendimenlo da \pas, e - ●

●:'ss(Kiadoseoniribuimes.e\iL'indo-sedestes a adesáo ac» qiiad
biumt aiio e que esteiam em diví eom suas ohneneòc'.

ro de asMieiados tia Apae li:t. no niiiiMii''
sovlai'- e maneciras.

ea.so de proeuravàis osia de'eia lei tiiana reeonheeida em eariorio. setulo

.»'UtofLMiiie !.● t -»aiioi eaili ‘' ie' ei ;’i‘i (● .-((ais .é. % ''ae

que

‘ ài'- --t- admik mat'.! j'o» assoeiado espeeial ou umiribuiiUe.atüa ntfimaea'
I

● \ \ssembleivi Cicraí '-era

;'iOtcvi!'Ja‘i vis eiCigoes do ihvsidente e d

Havendo m;u- do um eatuiidatti [)ara
■-●>>nsiiiiiidaN chapas p.-u;; '.otae-áo

instaiaua pelo |●‘resitleme da Apae. Na
o seereláiio da Asseinhleia

dresidenie e Secrclàrio da Xsscmbiéiví (leral.

setjiicncia. seMo

para condu/ir os iral>aíhos.
os earc'''- seij''-

i iM s i'.v de eii'j' cfi pat.'

.. ^ieito <.'■ üssocuidi’ h;'t lUvio leib!''*.' no qa u

ideuie ●● 'seereiariu da \ssembieisi. cOlO.v'

' ^ videta ,n' í*i'-.'si',!etile Ass^oioivio < »erai < h\iin;’f

\fv>e one Iara a piestavào de eoiuas
' ’U\ idades. snbtiieteiHÍO ícs .1 .-q^rtu a

■ia pasvai a palavra ao aiiial ihvsulef'

mandaio apreseiilando (* halango e o relaion
íeac' cia As-endsleta t lertii.

I .

u«: SOtiC.K i'

sa 'Ct-íiieikia. r.::ib

. onando se tr-t!ar Ju v ltapa u^-.a ,
poi votugat* '.eereta. seni.li) permihvi

! I II t
c

kd.tmvie

A somoeavao dvi ‘v-^sembieia ic-,.-raj lar-se-vi.

! Apvte c ein hsieu ou onlme sic

. .ivimtftiulc' ●●e -} disponibih/aeàc» eomplen)etih;i
meu' d.; ■ic>\:t!ni. e-inail. efreiihu' ou outros ineii>s
\p.'e V- o.c

\ií

I dila! i',o siie
obrieaioriamenie. por piihiietiváo uo

eiieulaeào no município da Apae. quando houver,
lias ledcs soeiviis. por noiiíicaçào ac*s associados, por

somemeiiies. editais all.sado.s no quudit) de aviso ila
' íumeipais hieares ptiNivos do niunfcpio. eom anieeetidncia de. no mínimo, .'dl (irlniai di

senihlcia tierai. Ordinária ou ^.-Mraordinam. deverão

Uv

I
as.

c

* '.c.ilii!' !\
nc ● oju oe.k '!’ ● via A

- r■(. M'cs ,d e \ I cuvLm do diafespCv

● v«ci- ● . :vu cuf. Nsvu- ■’
aco3.: Jubv’"'
; Dílc

'. 4;'9ncmt-r»; ● 5>S4 .-
■ uivj-i-’ rrSrK’ihot.'7'.''i! " '■

D n.
● i V.ícií.M-ur

I
«.●

■ \

í í

r
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-\ < icral ifl^LíUl! em pnmoirLi v-iMUí^caçâo. com a presença J.i

r«'i)\<H' i-uii qualqucr numero, meia hora depois, devendo amiv.s
oeavai». n.Ki rsipnidt» u lel qtiorum especial

; ●Jus associadits. e. em sceuiuia
● ■ . -V vMisi.iiein lios eviilais «.le e«iiu

'' '--eiiíivii:;;! t leiai. oreào '● '■aician.' Ja \pae tompcíe cxc!us!\.imeiUe

íi'ii!!olo‘Saf as -illei ,icí''es do ( 'íaUi!'.'

! I

‘ ohív- iMíisi ■Jv.i.i e exiiceao v,l.i \pae:

eíoeer memhros Ja üireu.ria ! sceuUxa. <lo í. ouselho de Ailminisíracdo e do c .ms.'

d^smun m.uíhro-, da nnvioi>;i , xcum-.a, üo i onseiho de Adminisiraçao

UI

( ; sv e'

\

c ^.io t onselia
● oe >1

t
:í-' ^●M ■ iU ‘.;í I ' J. :●icí. * ^v\ \ \cvwu\d:

\ ! veiiikar a vitMÜlK.avao doe memhr{»s cio ( (.mseliio ( onMii(i\< > e pnK'lamá-los. na (omia
'.'siaheleeiila nesíe Maüiio

apícv tai !eeuisos >.ofiiia ; ● ov" ;i 1 i P'eío! t:i! <
K w t

tiihieia . t .er.ii ● n-. >

. pielerenuainieiitc. na sede da'-Ml sv-

\o o. \ ^'>eiuídei:i <«eu' urjjo^aai leMnn-se-a oe í
'■ ● U-)s deremdnado', nos nu --..o-. U! . ’●

eiii líUN anos. no mcs de i!o\eiii’’i
.● rnco

í om eweÇilo rjc. ano de eleiedo da Dueioria da Apae.
i' inciso \ do arl. 25 serau sithmeii>!<

■ 1 ftcia! Oo-lniaiu, e.jVsíaimenie eumocada para esse Um. ale o dia 21 d^
hase no\ demonsi,-ativo

o leialoo ' ■
● .aiv idade e as Cíuuas tia [,)iiel<'ria I ■●■eenU'.a previMos ni

Ia \sseinhi
IH

a;M'o\ açao 1

adamai(. ,■ ano. con:
vomaheis eneerrados eni òi de de/emhro ilo : ino

'niiTi' ■

\ ‘-.scmhieia < .eral i Moioulman.. HTa a.nv<.eiida pela Dírelona } \eeutiva peh-
( onsclho df Admmoirasat, o„, tiua.ulo luaivet .-etioemnemo assinado, por. m> mínmitc um quinto d.
..-so.tados em dia eom suas ohi ioav-Aas soca.-, ünaueeii-as. para vXs |]ns indicados nos meisos I 11 |\ ,●
^ il do ,(itu,u. 2-'. ou para fraiar de assumo especial delenmnado

. r

íS

iia sua coiuocaçao.

■ 'eoiieoaje da iiumaia snitples
- ● ● 'peualmenfe conv.-cikla jnira esse fim

1 l!:s ij.i JjsjMV. [,.
dt>s a--'.oeiadci'-

nos ukisos i e !V do ailígo 25. será exiuido o voi,.
Assembléia (íerai I xiraortlm;-da \pae na ina

t.j Xegma*:; Civil i».: : . . .
■ Docunseíik.. ^ Jw

●»i.'iria Owóa A^oji.; l'ic;ef»Jr.
o* -Tít J533-I

'it/i-sn<i^ScT’-"v«<---| r-if~

ào m●1*

f)n ( oiísethoi.k \{iUHnisú’aeão

< ‘ onsella

-■'pn.- pai;. \.semhiei.i vieiai OkIiimim
' <a>i]- ^eu' ilevere . .issoeíaiiv.i

; i

m.’ inmiujo. (i5 lemco) memi-.iv..

0-. associaons em plemv uo/u de seus direitos, oen
!Mv', iiesu' ! stauiii!

oe.\
M '

deniíe
● 'VSIIII ’C|:(

>

/

iV e ' i
t .
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\ iklciH la Social c com o [

icfilono de ati\ idades

! *■’'! ■'●in a 1’^'
■o ' '.namu! ’.!o ientpo de Sonivo - í (l I s, coincano

djs puhücacòos om diarit» oficialna o\amc de ijualiniiT cii.f'-).● * a M i >Oi tsk ai
-cn prcitn/i quand"I'●●●.●cm v' -1

■ ●● 'S' ●-j.'C üiSptK.

sada ciiccrmmonu) de
o paraei Mo aníc! loi impiissihdidade de disponihili/ae

com o reiaiòrio Je

n:
ao na í';!.. -

elolronii, a {

^^cikici" fiscal itiniamonlo

niíanceiKO i!a enliiiaik'. iiK'lftkias as i.ei!idòe
I nndo

ali\ idades V)

vivTiH*ri"0 ik or ,

sOi. mI .
s neealivas de débitos com a Prcxidcnoi.

lompn do Sor\!v‘o - Í(ifS deverão scr publicada
‘Ui do Mnnkípio ,.)u om jornal do orando circnluv’

'.om javim/o das pitbltoavòos om kiiário oüdal quando lorem

datanii.t

'■'-iriçaíonamenío cir. diário oíiciaí do I

V' ii:; doJ » uC

■'íai.l> ■ t

, ! stado para o\amo do quaiqnor oidadào

>x/

' ^/.-C'■3 l--'- //' c'-

1 -■> /● ■

tiü(j027.^s



'.4 '

í PCÍ.^K. ».

:.cbrr - hgwi

. < \ .\|'Mt' tlc^cia nuiiiicr c^c^'ilu^;Uf<'H
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ATA N° 007/2022

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PLANALTO

GESTÃO 2023 - 2025

*1
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e

vinte e dois (2022), conforme convocação feita pelo Edital N° 01/2022, às 19:00

horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda

convocação, na Rua Balduíno Menegazzi. 275, centro, com a presença dos
Associados, Pais, alunos, funcionários e comunidade em geral, conforme Edital de

convocação afixado em lugares públicos no dia 21/10/2022, publicado no Jornal “ O
Trombeta”, A Assembléia Gera! Ordinária foi instalada pela Presidente da APAE

Sr^ Joanita Cristina Bantie as 19:30 horas em segunda convocação, atingido o

quórum do artigo 37, parágrafo 2° do Estatuto Social. Para Presidente e Secretário
da Assembléia foram eleitos, respecíivamente, por unanimidade, Dagoberto

Vicentino, portador do RG n° 6.827.973-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n°

006.677.919-73, residente a Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 368 e Dilvani

Aparecida Libardi, portadora do RG n*^ 5.289.752-1 SESP/PR, inscrita no CPF sob
o n° 870.114.849-49, residente a Rua Padre Marcelo Quiücci, n° 850. Instalada a

Assembléia, o Presidente eleito procedeu o protocolo de abertura. Na seqüência a

Secretária eleita fez a leitura do edital de convocação e apresentou o relatório de

atividades 2020/2022 para apreciação e aprovação, que foi APROVADO por
unanimidade sem ressalvas. Com base nos demonstrativos contábeis o senhor

Azenir Marques Bueno, 1° Diretor Financeiro, apresentou os demonstrativos

contábeis da APAE, o balanço patrimonial, a demonstração de resultados e notas

explicativas da gestão 2020/2022, que foram objeto de minuciosa análise do

Conselho Fiscal da APAE nas pessoas dos Conselheiros Kacyara Maria Tovo

Kinner, Jonas Rodrigo Sturm e EIvádio Pedrotti. O Conselho Fiscal emitiu parecer

favorável quanto às contas nos seguintes termos: somos de parecer favorável sem
ressalvas. APROVADO por unanimidade.

Passando para o item 3 do Edital de convocação a Comissão de eleição

procedeu a realização da Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de

Administração e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de

01/01/2023 á 31/12/2025. Considerando a Inscrição de Chapa única, a mesma foi

eleita por aclamação, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro do Estatuto
Social. A Diretoria da APAE de Planalto ficou assim constituída:

-I

í

?

■-

-j

1

Presidente: Juliano Possatío, CPF N° 038.398.749-04, residente e

domiciliado na Rua Pelotas 393, Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF N“ 028.913.719-50, residente

e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quiücci, N° 690, Planalto - PR

r Diretor Secretário: Cláudio Aroldo Waiter Staeí Holstein. CPF N°

538.756.489-00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n^" 328.
Planalto - PR.

4
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2“ Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zímmer
52, residente e domicíüada

1“ Diretor Financeiro: Azenir José Marques Bueno
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul

2» Diretor Financeiro: Juliano Copini Abreu, CPF M» 919.149,149-53
residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre n° 639 , Planalto -

Diretora de Patrimônio: Dilení Rizzi, CPF 870 116 209-82
domiciliada na Rua Alberto santos Dumont, n“ 648, Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64
^ domiciliado na Rua Dr. Celso Gerardht, n° 568, Pnalto - PR.

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz, CPF 003.875.359-69
Rio Grande do Sul, n° 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi. CPF 781.942.619-53
santos Dumont, n“ 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 284+917.859-49
UIrichI, n“ 1900-Planalto PR

' Édina Daniela Mombach Copini CPF 022,912 399.61
domiciliada na Rua Elcina Budke. n° 358 - Planalto PP

- . - Marcos Antônio Souza Rohdem CPF 090 191 959-48
domiciliado na Rua Paraná, n“ 1585 - Planalto PR

9 I a CPF 010.198.239-92. residente
Soledade, 148 - Planalto PR

Marlene Inês Lopes CPF N° nvo on

Rua Alfredo Frederico Beyer.no 353-Planalto PR ® domiciliada na

; Grasel Raisner CPF N= 935,960.140-34 residente
Dísínto de Sagrada família - Planalto - PR

Conselho Ftscaí!

Flávio Antônio de Mattos CPF
Rua Soledade. n° 338 - Planalto PR

- Azeneide Ana Schiavo CPF 766.618 739-49
Avenida Porto Alegre, 800 - Planalto PR

CPF N° 005.182.109-

na Avenida Rio Grande do Sul n° 1129. Planalto PR,

CPF N° 023.862.419-63

1130 . Planalto - PR.

PR.

residente e

residente e

residente e domiciliada na Avenida

, residente e domiciliado na Rua Alberto

. residente e domiciliada na Rua Rodolfo

residente e

residente e

e domiciliado na Rua

f/ ' ●

e domiciliada no

na Linha Santa

054.371,129-39, residente e domiciliado na

. residente e domiciliada na

D00038



-

I

Conselho Fiscal Suplentes: IW
X- sJ

'.'S

iciliada na Rua
Cá

-Ana Caroüna Bantie CPF N° 066.344,419-52,'residente^'
Soledade, n° 148, Planalto - PR. ■ I

- Julia Criciane Libardi CPF N° 096.081.699-25, residente e domiciliada na

Rua Padre Marcelo Quilicci. n° 850, Planalto - PR.

-

' 4

- Sônia Daísasso Weich CPF H° 000.538.579-25, residente e domiciliada na

Linha Barro Branco, Planalto - PR,

Alunos Auto defensores Titulares:

- Aiex Christoff de Amaral, CPF N° 082.358.589-16, residente e domiciliado na

Rua Padre Marcelo Quilicci n°1042, Planalto - ■ PR.

- Tauane Vogei Machado, CPF N° 085.150.539-26, residente e domiciliada na

Linha Lageado Muníz, Planalto - PR,

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF N° 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR,

- Liciane Aline Cavalheiro, CPF N° 065.509,189-1, residente e domiciliada na

Rua Projeta 1 Pôr do Sol, n° 194, Planalto - PR.

A nova Diretoria da APAE de Planalto, eleita por aclamação na Assembléia

Gera! Ordinária na data de hoje, tomará Posse no 1° dia útil do mês de janeiro do
ano de 2023, em cumprimento ao artigo 57 do Estatuto da APAE. Sendo assim,
conforme disposto no Estatuto a senhora Joanita Cristina Bantie passa fazer parte
do Conselho Consultivo da APAE de Planalto PR.

-

Nada mais havendo a ser deliberado, sendo a ata lavrada e assinada por
mim, Dilvani Aparecida Libardi, Secretária eleita da Assembléia, pelo Presidente
eleito da Assembléia Geral Ordinária, pela Presidente da APAE, e pelos demais
presentes em livro próprio de assinaturas.

Secretária eleita da Assembléia: cL\

*

■)
ÍX.A.AJ - A a/£.

V

Presidente eleito da Assembléia^; ' 'V
i

sj

I

Presidente da APAE de Planalto; q

íMíi^fí/rd-
M H»íl«to CtíB. Tiluia» « 0«cum«mo« t MUicái

ccRegistro Civil de Pessoas Jurídicas
:-ií-HLANAlTO LÜ

PROTOCOLO 0027946

REGISTRAO N° 0001668

LIVRO A-027 - FOLHA 049/051

Capanema-PR. 29 de novembro de
2022

can
Q

UJ ^ 		

CC § CP●B CN
Selo n"F2a4Xovct' .fiiToroüBxfçVc
Ccnsu!'a esse selo em :,itps //s-. lc ^natnen co- '..Dryco.^r-ui ta

por Serelfianca a ».':»smr's4ca^ JOANIT;- CRIS^riNA 3A-'T1.e

BIIOACHA, 'IXO-!' FMAOYi^-:^ qí^rt^
povembrc de 2022 Em 7ft4em'.innD . {tr

O
JS oo

Ci CO S
sfioL fé. Pia: iil3-Paraná 25 de
A A da Verdade I

CQ

Daniel Eduardo Greber
Escrevente-Substituto

Selo F209M4Cqí(Í5^VDsII8a8YDavWs
Consulte bsse
httD://horus.fub«írDen.com.br/consult ;

●c3isabei Cri^ :ierma

IWM a tp
LU

t.r

ü ÍP39 i
●*4

~ íf ,

selo em



ti-
.w

«
r

7
- T

O

m-fs N,j.

f-LoA r^-^. Vv \

.v<■^X^Ly:xo.
■XL.

feiíEi. fc-líi-
1

kÇ'- KQ^ kJ. V ■;

J

I

t--i-«	

".A.:í2é

í2

Á^X'

A

●V-A■)

,.cA_^A K,

íA^iÊ-.- -

Av£'-- -

)

.Ô___xL6.:Í ò^-SX-Ç^^lAi )l
í'^\ySM

kyn-n,.-..y./

kLMyxx.o-^-^

-^W~ c-Ac -A2

AxA._
r\,&.\ y€mÁ:> ããleJXnJX

AM.4:iaAx^ A t__.

_ áL-
a: X-/,

L .. -

SAíA..-^-.

t.-Ci-<,

v-A-^a ■ _Lj'c

vCXa:I.

^	

,Uí:>.’Ê.eiS -
fl

A
V

t

Cc*.A-.
V
lik.

-r-- j

í:
I»

X£s
kxxxx—«

ú^lÉIox^.Lx-i-üi
)

.CülrC,s.?..üAi
>-

r\

■A
Q 3„

●V -●«

-r

M'.í/

●f6'/À'i. ,
_ü ^

I2À.ÍÍ
üJ -VmA

" ■ ^ \ y ● ■ \ / I ●■ A\ V

«

.

n
o

Is.

■ /O

0^
. 1

/rs—fi$W, '*».

íxAild r

..,_.d3
J 0 ^ (.A9a^L<.*x^ 12. .ÍAjXuhxÂ

i-í »».
a

Lyr:

i}(x _^'^jíLilIu-~ A.. ^x-édLLdâí-..
■ I

Iki-.íÂídil
●X

o
r

7xy

üÀ.mjí 3..
1

u í^

nt>

A
-3.

' 6 -vAyyA.A

U:,<jO- i>

üÔC0'i‘^ã2

Á.'n ; /^U

>*.
■3Í-. ●;

t:. -r%j . ()
*r

(V
I



\

■\
Jh\

it

A.. ,»

ÀO -
U<^.....

Vá-íyV-^ÍL

A-íl2 \
-/ ^,:

■1}'' /

7 A',..,.
.)

;
X -

\

í:? C>>-J -T' ●■N

X

H - ('1 Jyuo^ nt í'4'^4L.AyuXX?j< t .

3 . Jjjju, D .>U

‘2G -

■ fii-(:7',./^;/vpp^''1
- \ ■ A

'àJ7 Pu ;

/'W /

Irí^ío^y C-I./.-< -j

.,5c' - uAlíi>tci/^^
'pl‘ -

Q-j

’»4‘^'i_7wvM:^ -.U, .. i"

\^xu

?l ^ ní<'

U-U-Oxvv ..Vi.piXK^VVMr4.

>

ílbXU-:

«VPCòi^í^	 5
rt O-
"i3fi
n "-

●?
iaC,
r

. . P.P. '..i 'UU^—/Cp

U ■? " í'ílj)x-;^íidxj-L. ,,.ÜoiuP

"X V» rt í'.

■ísirlP ● P'V O . jHr >c

/

r
íí' ■1

âlisX-r-

(t

U/ V '■ü

^iauL-c^. :to'17. -

1U“ UX Í.W-7x'rv.

' Hí Npl-o/vva^. -\MaO f\j
!\

m^'\ r \JkH->on4‘jí^.
i

t

Í'L*V-_: .

● L ●●●'V: t

íG -
t ■ Xl í

./vMl.V.S«L

E7;v U■‘n ÍG

H^-
}

Ç(À~Ai-
ÜÔ0041í-'^ /V

I <

i Í-.



#

/
!>■

.K..')

' .cW>, ._■ ,.i^..

-\ I
»v-v1\aií> u3ov “ j-i, L'C' > ty V

:u-)Oj:'4 ruo^;j..

X

\j^iju'.i.j.2l.i

..^VTy:.'--vií \ À ●..

r*v.j
k- ■»

iC òl .ti^Ky.y\.''>;I i, I o* ''^. ‘ f:

t í 3- V-* 4-/^ ,-3 ^'-'*^^.,■3ü

rA ^-'

,3-Lici A‘£r A u iA't cAval (riB-tiRe-
A y P yv‘\ t \

.j,

^ -3t-
- . -\i

.À .,

,<'^i 'V:}-^ -
í

A A (\ \v -I A 0 c'\ ■ J!

.L.A-
<,.„ -

-f

^

/O
/ ,

^A /07-^
yj

s

^'Vq^ViuXaét

SJ"C\^ qL\ . ..i-Y^tXA^ .t

6. ítuJba>dU.'<Xx

i^i' Ax '■)>%(ítífep' f-

.-AiA ÍÍ^ualÓ AtÍoimO jí^èn
aJ“ M‘AAl w. /]i'i.ã . L .

í

'l" y'

/L--l.
K-

■"X
I

i
l

í.

ijíí' ÍAsí^-t>'^ , 3aa4
DA Xv;

'lA.-;J?
r

-Í>U(<'' /4

lú-êC%o^-(~Tof^irí

1^ A^v\àíK. .-ôonAAA...
jcSl (A.

í/íí" /
y

a' r
\

->,

i

\ jp \jr- íL XZtAJ-'
l...'

Seivíço <i<5 Rcgisk
llílílos C OoCUff

N’»frfrii-o}i
CofiMnr» d<

«*nofk>ai

JVil/■.

. Pcísofis Níturnir
I^V*.hP*Mo*» lurídiccs .
n>er\ A

, (/

«itc Ock^-.-.d'
_^^-PR - 3552-1435
*Sfi9tm«í].coov .OaXJuÃI 	■t'N

% ■ 'A U0C042
\-



c,

''V''' 1 ' .o^^c>éi£fí::-.j

t^.-:■ -JL^ -

1

^'\)Q.\r^S^.
k&xs^ ^ já-CO^Ò.fiW<

A.
\.

/

5-/

c.0

Í4.'*-‘-Ík^ Ir.-dC' ● !.áy-

CÃ

5: .'.A- /^ s
t

	

rQ -

G i ' áuiO/VvJÍ^CCL ^ ■ T kÁ-

1%
. i

1/

3 . .^j^IkÍL

%:^1A

m.í-ít\

L ^ *
i ‘

■

'V

/ ■■‘,-

●V
V, /

L\~^ -

C ef .-f

Z'

z ^,.-/ .í''
r rÍU

) '-
'a-. /,■●

.L,*- 'v.VJ ●
/ \f r\

'

*

h

AÔ. . r \

'■-

'd}JúCú:dL\:> í:lAÍ]C-
A

r.. lA" li'

■i i -

z'vou,/-|

.

J.;iií*ço d^.feíg rfatrímíT
Titalcr. ii Dí> umiíiv.): i- Ivií^m.^nk ■'■'

^■Ífiicííi Gfcà.f - ‘^ijiiii.; Dík-^iy
an:a-d--CspÍ^jí/k.'Tírv 1532-.P,S5
c'ín^Ã«r!^sírf^hwmÍiii.coríí

<?om

,dd greber
Substituto

DANIELEDi
Escrevei

(Portaria 08/2020)

*:

-?

Ü0C043



Registro CMI de Pessoas Jurídicas

PROTOCOLO N° 0028062

REGISTRAO N° 0001699

LIVRO A-027 - FOLHA 102/103

Capanema-PR, 03 de março de 202^^

» *

s V)ff sf?

r
● 'T ●*tfl. j.-

●iiU
w10/^IX 'X^ ^ f/<OíV*

r>

,.c: li-

Servvço ; .
Títulos c

rsi.. .-■. oiciy» '

ti

o, ..

^ .*riTrTTT«n^
I V

rj.c«s
G)Dani^Edu^r^b Greber

E&cre\)ente-Substituto gç
rv_-{ATA N°001/2023

Selo F209HNvqdEP2Za2GV88YOa3Mf
Consulte

http://horus.funarpen.com.br/consuIta

Ata de Posse da Diretoria Executiva. Conselho de Administração e Conselho Fiscal da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto-PR,

iV
selo enC ,esse

ATA DE POSSE

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2023. às 18;00h, na sede da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Planalto, com sede na Rua Balduino Menegazzi. 275, Centro,

membros eleitos da Diretoria Executiva, Conselho de Administração.compareceram os

Conselho Fiscal e Auíodefensores da APAE de Planalto eleitos em Assembléia Geral

Ordinana, realizada em 24/11/2022 e tomam posse para o exercido de mandato no periodo
de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2025. os seguintes membros;

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Juliano Possatío, CPF N“ 038.398,749-04. residente e domiciliado na

Rua Pelotas n“ 393, Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF N° 028.913.719-50, residente e
domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci. N° 690. Planalto - PR

1° Diretor Secretário:Cláudio Aroldo Walter Stael Holstein, CPF N° 538.756.489-

00. residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 328, Planalto - PR.

2° Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zimmer, CPF N" 005 182.109-52,

residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Su! n° 1129. Planalto - PR.í'

Azenir José Marques Bueno. CPF N° 023.862.419-63.1*^ Diretor Financeiro:

residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul n° 1130 , Planalto - PR.

2” Diretor Financeiro: Juliano Copini Abreu, CPF 919.149,149-53, residente e

domiciliado na Avenida Porto Alegre 639 , Planalto - PR.

Diretora de Patrimônio: Dileni Rizzi, CPF 870.116.209-82, residente e domiciliada

na Rua Alberto santos Dumont, n'^ 648. Planalto ~ PR

Diretor de Social: Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64, residente e domiciliado na

Rua Dr, Celso Gerardht, n" 568, Pnalto - PR,

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz. CPF 003.875 359-69, residente e domiciliada na Avenida Rio

Grande do Sul. n” 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi. CPF 781.942.619-53. residente e domiciliado na Rua Alberto santos

Dumont, n° 648 - Planalto PR

Hilda Avila CPF 284-r917,859-49, residente e domiciliada na Rua Rodolfo Ulríchl. n

1900 -Planalto PR

0

Édina Daniela Mombach Copini CPF 022.912,399-61, residente e domiciliada na
Rua Elcina Budke, n" 358 - Planalto PP
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■ Marcos Antônio Souza Rohdem CPF 090.191.959-48, residente e domiciliado na
Rua Parana, n“ 1585 - Planalto PR

- Joesmar Bantie CPF 010.198.239-92, residente e domiciliado na Rua Soledade, n°
148 - Planalto PR

- Marlene inés Lopes CPF N“ 032.461.079-39, residente e

Alfredo Frederico Beyer, n° 353- Planalto PR

- Giaci Grasel Raisner CPF N'" 935.960 140-34. residente e domiciliada no Distrito de
Sagrada família - Planalto

Conselho Fiscal;

E.iemta hantie CPF 602.894.069-00. residente e domiciliada na Linha Santa Luzia

domiciliada na Rua

PR.

Planalto PR

- riávio Antônio de Mattos CPF 054,371,129-39, residente e domiciliado na Rua
Soledade, n" 338 - Fdanalío PR

Schiavo CPF 766.618.739-49. residente e domiciliada na Avenida- Azeneide Ana

Porto Alegre, 800 - Planalto PR

Conselho Fiscal Suplentes:

Carolina Bantie CPF N" 066,344.419-52. residente e domiciliada na Rua
Soledade, n" 148, Planalto - PR.

^ Julia Criciane Libardi CPF Ü96.Ü81.699-25, residente e domiciliada na Rua Padre
Marcelo Quilicci, n“ 850, Planalto - PR

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000 538,579-25, residente e domiciliada na Linha
Barro Branco, Planalto

Alunos Auto defensores Titulares:

- Alex Chiistoff de Amaral, CPF N“ 082.358.589-16, residente e domiciliado na Rua
Padre Marcelo Quilicci n^1042. Planalto - PR.

- Tauane Vogei Machado, CPF N° 085.150.539-26, residente e domiciliada na Linha
Lageado Muniz. Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF N° 01.859,479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Famiiia - Planalto PR.

Liciane Aline Cavalheiro. CPF 065.509.189-1, residente e domiciliada na Rua

Projeta 1 Por do Soí. n'* 194, Planalto - PR.

Nada mais havendo a ser deliberado, lavra-se a presente ATA para que surta seus jurídicos e
N1 lÁ úfSYHl IÁL Uh planalto - PR
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Rcuistro da Pessoas Jurídicas
PROTOCOLO N° 0028145

REGISTRO N“ 0000129

UVRO A-028 - FOLHA 060/086

Ó3panerria-PR, 14 de abril de 2023
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
i-niidiKlo Miimccloiiui;! liscolailc l●.ducaçuo l;S|X'ciai loai|iiinaclc Vedmna

i ÜNDADA l-.M !(' l(iV|

I iliada á 1'cdcravãn Nacional das Ai’Al .S soii n" ‘H)S
KcoiiihccKla dc i dilidade l'úl'lica Municipal I ei n" 703 02 do 06 ()7''02
i^eeoniiecida de I ‘liliilade l’iililica l.siadual i.oi n“ 1084 I de 05 07 04

Keeuiiheeida de I lilulade Piitilica i ederal i.otiVOl do 12 1205

Reu. No < ailovio de ! lUdos e i)oc. I l‘essoas Juvidicas da Comarca de Capunema sob rV’ ! 20 - Livro A'2
Reo:. CN.AS n" 28087, OO(»0OS() 95-1)7 10 10 04

Ceriilitadu de i.iuidade de I ins rilanlrópieos. - l’roUieol<’ ddOOf).001)520 06-(>2 18'1 l.Oíi
Conselho Municipal de -Assislèneia Social tM.\S Re^islro n"0l

Conselliu Municipal dos Direitos da Criam,a e do .\dolcscenlc ● CMDC.A - Registro n" 02
CNiM 80,884 315 t)00|-88

.Auioti/avão de I imeioiiamenlo: Kesoluváo n" I 12,3 00

!^T1 - anacnlaiiülio^it \’niai/A’oni ~ Huti Balduino \h'iicni/z'^i. n" 2/^ 750-1100 - Pic/nallo /'/

RELÂÇÀO ©ÔS bílHlÕÉNtfeS bÂ MÁN¥fcNÊb©RÁ

ENOêRE^O eüi^MLÊTORaeÔRGÁO

EXPEDIDOR

6.901,'815-7'

CPPFUNÇÃONOME

Rua pelotas. 393038.398.749PresidenteJuüano Possatto
SSP04

Rua Podte MoícuIu

Quiiie_ci.J^9ü
Rua Alfredo Frederico

028.913.719- 5.748,138-2i Rodrigo Louro
Caneppa

Vice-

_P£esi^eníe_
1° Diretor

^Secretário
2^ Diretora

Secretária

SSP50

538.756,489- 1.434.825

SSP00● Cláudio Hoistein

Avenida Rio Oíynda òo

Suí, Bú, Oââaèircàiiüé

005,182.109- 3.560.983-0Sandra M.

; Bressan Zimmer SSP52

1--

6.503.613--4

SSP

919.149.149- j 5;360.451^0

023.862.4191° Diietor

Financeiro

2° Diretor

Fjnanceiro
Diretora de

Patrimônio

Diretor Social

Azenir Bueno

63

AúíínidQ pQí'tü Áiciy^ó. «sâíáJuliano Copini

Abreu			
Diieni Rizzi

SSP53

Rüâ Aibeflo Santos

purnont, 648

Rua Df. Ce^so Gerhaidl

5.407:173-6

SSP

5.733.135-6

870,116.209-

82

042.703.909-Arierson Tonin

s/n"SSP64

037.7/1.199- ! Avenida R!o Grande do

j Sul^Ed._Ca^_g.rande_	
7.792.696-8

SSP

Procurador

Jurídico

Felipe Quihtana
i 38

JuiiüHO PoSâSUü

Presidente da Entidade

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presklente
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ASSOCIAÇAO DE PAiS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob ii° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail. apaeplanníto(<i.>amail com ■ Rua Balduino Meneaazzi. 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARAÇAO

Eu, Kacyara Maria Tovo Kinner, brasileira, casada, CPF n° 870.102-839-15,

habilitada no Conselho Regional de Contadores - CRC/PR. Sob n° PR03790202, declaro

que a Escrituração contábil, mensuração, reconhecimento, bem como as respectivas

Demonstrações Contábeis da Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Planalto

- Pr, foram realizadas dentro do que determina a !TG 2002{R1) e subsidiariamente.

quando aplicável através da NBÇ TG 1000{R1).

Por ser verdade firmo a presente declaração

Planalto, 24 de outubro de 2023.

Kacyara (VlgriflQVQ Kinogr

CRC /PR PRQ379Q2Q2

1/0C049



ASSOCÍAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO « aHaE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaauina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 do 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n” 129 - Livro AJ2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/D6

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução iV 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372- E-mnil; apaeoInnaHoíSuimail.com - Rim Balduino Moneaazzi. n° 275 85f50-000 ^ r-Pf

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da ARÂE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pianalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme anexea,

Sendo o que tinha a declarar, flmio e presente.

Planalto. 24 de outubro de 2023.

Presideitle

^'^sWenfe
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n“ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006 000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ■ CMDCA - Registro n" 02

CNPJ 80 884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONB/FAX (46) 3555-1372 - E-maii apaenlanalioiôiamail.com - Rua Balcluino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARãCAQ

Eu, Juliano Possatto. RG 6.901815^7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade buscou executar o Projeto “Academia ao ar

livre", em parceria com a Administração Municipal, que beneficiará os alunos da Etapa da

EJA - Educação de Jovens e Adultos, ofertando atividades visando o bem estar físico, de

cunho pedagógico, propiciando momentos de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 24 de outubro de 2023.

Juliano Possatto

Presid§nl^

'HJLIANO possatto
CPF: 038.398.749-04

Presidente

1/0CÜ51



ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Matuedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Publica Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg CNAS n^ 28987, 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Sociai - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n'’ 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n“ 1123/06
FQNB/PAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeolanalto(á)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n” 275 8S75Q-ÚQ0 - (^ianalto - Pr

DECLARACÂQ

Eu, Juiiano Possaíto, RG 6.901,815-7, CPF. 038.398.749-04. Presidente da AHáB -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade instalou “Lousas Digitais

cumprindo o Projeto recebido da Comarca de Capanema, sendo que as mesmas estão

em pleno funcionamento atendendo os objetivos propostos.

em três saias

Sendo o que tinha a declarar, firiTio o presente.

Planalto. 24 de outubro 2023.

Juliano Pússatto

Presidente

JÜLIANO POSSATTO
CPf: 036.398.749-04

f^oeidente
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Manledora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal -- Lei n'' 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Publica Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Juridicas da Comarca de Capanema sob iv> 129 - Livro A/2
Reg CNAS n" 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMOCA - Registro n" 02

CNPJ 80 884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
PON£lFAX (46) 3555-1372 - E-mail upoeülúnallo{(2>aniail com - Rua Balduino Meiieaazzi. ir 275 85750-000 - PlnualtQ ^ Pr.

DfeeLARÃCÁQ

Eu. Juliario Possatío, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Piesideníe da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está executando o Projeto “RECREAÇÃO E

CONHECIIViENTO" com recursos do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, que

trabalha aulas de música. Arte e esporte com atividades focadas na RECREAÇÃO,

buscando superar o momento de fragilidade Pós Pandemia Covid 19, propiciando

momentos de alegria, de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 24 de outubro de 2623.

Juliano Possâtto

Presidente

o0í)053



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Soledade, 720 - Centro - Planalto - PR

CEP: 85750^0

CNPJ: 16.695.522/0001-95
FONE: (46} 3555-1548

ATESTADO DE REGISTRO

o (..'onseiho Municipai dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei n° 2057/2015 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Fundo Municipal e Conselho lutelar, atesta que
encontra-se registrado neste conselho A APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - PR inscrita no

CNPJ 80884.315/0001-88, Situado na rua Balduirio Menegazzi 275
Centro Planalto - i>r. Pelo período de 06 de março de 2023 à 06 de março
Cie 2025.

Planalto, 06 de março de 2023.,
/■
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1 ATESTADO DE REGISTRO
N» 02

VALIDADE: 18 DE MARÇO DE 2025.

Associação de PairíSigL doTâSpciS-%Ardé%i®^
Rua Saldoíno Menegazzi 275 Centro Planalto estado do Paraná situada na

P^saaíío, Pr. 06 de março de 2023.
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAÊ
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n“ 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

I Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94
I Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

jjP Reg. No Carlório de Títulos e Doc E Pessoas Juridicas da Coinarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
^ Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006 000520/96-62 18/11 /96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/OG
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: auaeDlanalto(Õ)am8il.com ● Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 65750-000 - Plânalto ■«- Pn

OEtLAHAQAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPÉ 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que esta Entidade possui instalações, condições Hiaíeiiais e

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstos na sua

área de atuação, conforme Formulário de verificação técnica, pedagógica e administrativa

emitida pelo NRE Núcleo Regionai de Educação,

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 24 de eutubro de

tt-r-rr-

JiííianQ Possetto

'^^POSSATTO
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n" 903

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n" 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - livro A/2

Reg. CNAS n° 23987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Mur^ícipal de Assistência Sociai - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro 02
CNPJ 80.884,315/0001-88

Auloriitaçáo de Funcionamunto: Rôsoiuçáo n“ 1123/06
FPf!^£/fAXI46l355A-.1372 ~ B-imil: apaepl<walloCa)amait.com - Run Bniduino M&fwaazzi 2?5 85750-000^ Planaito - Pr.

n
/
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Eu, Juüano PossaíÍG, RG 6.90Rb15-/, 0b8.â9t3.'My»ü4, MreãiiíenW da ARâE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planaito, deeiâfo para os devidos fins

e a c|uem interessar possa, cjue eeía Entidade nâo deve Ptdvstíâv^eíâ de eeníaís

quaisquer órgão ou outras Entidades.

Sorido 0 que tinha a deeíarar. firmo o pré^euíe

Planalto. 24 de outubro de 2023.

●juliano PoôtíftiUo

ri í
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Maníedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cailório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 60.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento Resolução n’' 1123/Uô
f^ONE/FAX (46) 3555-1372 - E-niail: apacplannlto(ã)ainail com - Rua Balduino Menoaaz/i. 275 85750-000 Planaiio - Pi.

DECLARACÁe

Eu, Juliano Possaüo, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE ^

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que conforme disposto no art.7'', inciso XXXlil, da Constituição

federal de 1988, esta Entidade NÃO EMPREGA MENOR.

Sendo o que tinha a declarar, fimío o presente

Pianalto, 24 de outubro de 2023.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

1/00 058
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\ \ ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

f\ j Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n” 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n” 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n“ 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n" 28987 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro tP 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n'“ 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

AutcrizuçSo du Funcionamonio, Resoluçàu n" 1123/06
FONE/PAX (46) 3S55-1372- E-mail: aDaeplanállo{â>amail com - Rua Búlüuino Mjtneuaííi. 276 8ÕY50-00Ü - Planalto - Pi.

I I

DECLARACÃÕ

NAQ INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI P£DEKÁLi3.Q1^. Dfe 2B14 U Biè

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513, DE 2016.

A Associação de Pais e Amigos dos Exeepeienais - APAE de Planaítô, Hw,

N° 80.884.315/0001-88, devidamente representada por seu Presidente $r°, Julísno

Possatto, RG 6.901.815-^r, CPF 039.398.749^04, brasileiro, solteiro

Pr, declara para os devidos fins de habilitação

que esta Entidade não se enquadra nas hipóteses de vedamento pievistas no artigo 39 na

Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2010.

residente m f'^ua

Pelotas. 393, Bairro João Zacco. Planalto

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 24 d© outubro de 2023-

Juilkruo

PresidçíUls!
JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

PreskJente

tyOC059



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escota de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Let 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n'' 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Púbitca Federal - Lei n" 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Ooc. E Pessoas Juridicas da Comarca de Capanema sob n^^ 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n" 26987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Socia! - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n“ 02

CNPJ 80.804,315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n“ 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - aDciODianiiltü&Himail com - Rua Balcluino Meneauzzi. n° 275 85750-000 ~ Planalto - Pr.

I

ÜECLARÁÇAQ

Eu. Juliano Possatto. RG 6.901.81 b-f, 6PP. 036.3ÔB.V“4Ô«Ò4, Pf-ôsíci^Miô tíü APAE s

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, deeiyro para oê devidcsiã finC

e a quem interessar possa, que o Estatuto Social da Entidade eneontra-s© ióyido pkÍcjs

normas estabelecidas no Código Civil Brasileiro e pela Lei Federai n*’ 13.019/2014.

Sendo o que linha a declarar, firmo o pr^sent©.

Planalto, 24 de outubro d© 2Ü23.

Juiiano

Presidísnl©

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

uOOOôí)



ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob 908

Reconhecida de Utilidade Publica Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n'' 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Juridicas da Comarca de Capanema sob 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n'' 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n" 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02
CNPJ 80 884.315/0001-38

Auloiizaçâü de Funcionamento Resoíugáo ií“ 1123/06
FONE/FAX (46} 3595-1372 - E-niail. âpaeolanalto^amoi/.com - Rua Bfilduino Meneoani. n'" c fó 56/50-000 -

b ^ e L A R A g À e

A Associação de Pais e Amidos dos Excepcionais - APAE de Pianaiíü, Pr,

CNPJ:80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna « Edueaçâo

Infantil e Ensino Fundamenta! na Modalidade de Educação Especial devidamente

representada por seu Presidente Sr° Juíiano Possaíto RG 6.901.815'7, CPF 038.398,749-

04, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que esta Entidade participou

no ano de 2022 de eventos, festivais e Olimpíadas, recebendo premiaçào nas categorias

de Artes Cênicas e Artes Visuais e participação nos “Jogos Escolares do Paraná", com

premiação no Futsal e Atletismo.

Sendo o que tinha a declarar, firmo a presente

Pianaita, de eutubra de 2028.

Jüliano Püssatto

Presidenta

(/ÔC061



Club de Planalto

ÀQÃQDÊCLÂ

O Rotary Club de Planalto, devidamente represeníado por seu Presidenie, e ièr.

Sérgio Antônio Froza, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins

lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi 275,
na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular

funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade

técnica para Credenciamento ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de
Planalto Pr,

Sendo 0 que tinha a declsrar, firma a presente.

Pianaiío, 24 de outubro de 2023.



ASSOCIAÇAO DE SENHORAS DE ROTARiANOS - ASK

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE PLENO E REGULAR PUNCÍÒNAIViÊNfa

BEATRIZ T, W. PR^VVâNâ, KO: 414168T4, CPF:

58114637900. Presídenío da ASR ■ Associação do Senhoras

de Roíariânos do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que the sâo eonferidas;

DiaLÂRÁj

Na qualidade de Presídeme da ASH *> Asjseeiaçá© de Senhoratí de Retadànos m

Município de Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO,

entidade civil, sem fins lucrativos, com CNPJ 80.884.315/0001'88 . situada na Rua

Balduino Menegazzi n” 275, na cidade de Pianaito, enaonira-8© com ôuas atívidadeg

habituais em Pleno e Regular funcionamento nos úitirnas 03 (três) ano»», Oê

requisitos e possui capacidade técnica para Credenciamertio m Temto m Poí+íènío

Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr.

E, por ser verdade, assino o presente.

Pianaíío. 23 de GUtuhfQ dfâ 2ü véií-

bL-.ATNi,^ T: Wt

iütíiUfeí ua
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CONSELHO MUNÍCiPAL DOS DIREITOS PA CRIANÇA B DQ

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

OECLAKAÇÃÔ

O CMDCA - Conselíjo Municipa! dos Direitos da Criança e do Adolescer*te

de Planalto - PR, devidamente representada por sua presidente, Si'®. Neiva Dione Sandri

Eicheiberger, CPF 020.736.939-97, vem por meio de este deelarar para os devidos fins

que a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ
sob o n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Baíduíno Menegazzi n® 275, na cidade de
Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funeionamenio

nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possuí capacidade técnica para

habilitação ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tínhamos a doeiarar, rirmo ü preseníe.

Alenciosamaiúo

0 0 0 0 6 4



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Wlantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EWl 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n'’ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95
rio de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-0719/10/94
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-6218/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeplanalto^amail.com- Rua BalduinoMeneaazzi. 275 85750:000

Lei n° 10841 de 05/07/94

PLANO DE TRABALHO ■ PLANO DE APLlCAÇAO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

CNPJ:

80.884.315/001-88
Nome da instituição:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pianaito - PR

í CEP: 85750-000' Endereço:

j Rua Baiduíno Menegazzi, 275 - Centro
! Pianaito - PR

! Telefone:

, (46) 3555-1372

E-mail ínsliíueioHai:

apaeplanait0@9mail.com

Pax:

(46)3555”1372

Conta

11.342-5
Agência
4754-6

Banco

001 ~ Banco do Brasil

Nome do responsável legal da instituição proponente

CPP:' RG:

E-maü:

Função
Presidente

Telefone

(46) 999156775 _ | Juliano_possatto@hotrnail com				
Endereço residencial: Rua Pelotas, 393, Centro. CEP: 8575Ó-00Õ
Planalto - PR

038.398.749-04

Nome do responsável técnico pela execução do serviçe:

j_Di!vani Aparecida Ubarj^			
CPF:RG:i Função:

! Diretora I 870.114.849-495,289.752-1

I E-niail:
dilvaniiibardi@hotmaii.com

Telefone'

(46) 99920-1549

do Registro ne Conselho: Formação:

^Pedagoga	



1.2 - CARACTERIZAÇÃO DA OSC

Sentindo^ a necessidade urgente de atendimento às crianças com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem de nossa sociedade,

a comunidade Planaltina mobilizou-se para a criação da Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE. Foi fundada em 16 de outubro de 1991,

atualmente localizada, Rua Balduíno Menegazzi 275. centro na cidade de

Planalto - PR, De acordo com seu Estatuto Social é uma Entidade Civil,

Filantrópica, de caráter Assistencial, Educacional, Cultural, de Saúde, de

Estudo e Pesquisa, Desportivos e outros e de acordo com sua Inscrição no

Cadastro de Pessoa Jurídica, têm como objetivo integrar a comunidade, em

. gerai, alunos, pais, amigos, Rotary Club. Entidades, igrejas e Sócios

i Contribuintes para que. em parceria com os órgãos governamentais, garantam

; a eficácia dos direitos sociais assegurados pela Constituição à Pessoa com

i Necessidades Educacionais Especiais: educação, saúde, trabalho e lazer,

: desenvolvendo suas potencialidades em todas as áreas. A APAE é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

! Fundamental na Modalidade de Educação Especial, que trabalha no sentido de

ser democrática, coin o objetivo de dar condições de acesso e permanência

aos alunos, propiciando uma educação de qualidade para todos, nos

Programas de Educação Infantil, Ensino Fundannental/Anos inicialí»

Profissional/lnicial, mantida pela entidade filantrópica ^ APAE com paruísnaâ |

entre as esferas municipal, estadual e federal.

A APAE é filiada á Federação Nacional das APAEs sob n. 908; reconheeida d© I

Utilidade Pública Municipal - Lei n. 703/92 de 06./07/92; reconhecida de

- Lei n. 10841 de 05/07/94; reconhecida

Lei n. 91 de 12/12/95; Registrado no Cartório m ;

Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanems, sob n. ,

I 129

de !Utilidade Pública Estadual

Utilidade Pública Federal -

Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.987.0009950/93-07 em 19/10/97;

: Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62:

CMAS - Registro N°. 02 queConselho Municipal de Assistência Social

confere a Lei N“, 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos Direitos da Criança

Registro n. 02. confere a Lei N'^. 660/91. Inscrita

no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-88. localizada na Rua Balduíno Mene^azí^i

275, centro. Planalto, sudoeste do Paraná. Iniciou suas atividades na Área

Educacional ern março de 1992, autorizada a funcjpnar através da Resolução

e do Adolescente - CMDCA

1.
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4"o'8T/92. de 13/11/92. fendo sua úítima renovação de funcionamento em 07

de março de 2017 sob Resolução N/’ 720/2017. Vincula-se diretamente ao 25°

Conselho Regional de Santo Antônio do Sudoeste, NRE de Francisco Beltrão,

DEEIN, SEED e Secretaria Municipal de Educação.

n.

Assim, iegalmente constituída e amparada na legislação vigente, a Escola de

Modalidade Educação Especial, busca atender os: Educação Básica, na

educandos que. pelas suas especificidades, demandam, além das adaptações

: institucionais e flexibilização das condições de oferta, atenção individualizada

atividades escolares, apoio á autonomia e socialização, por meio de

recursos específicos, suporte intensivo e continuado, bem como metodologias e

adaptações significativas que a escola precisa ofertar, a firn de tornar-se

efetivamente inclusiva,

nas

2. CARACTERIZAÇÃO DO RROJ^O OU WIODÂÜDÂDE
Nome do Programa/ Serviço

EMENDA PARLAMENTAR - AMPLIAÇAO DOSTERMO DE FOMENTO

SERVIÇOS

Endereço e infra estrutura disponível para execução do Projeto

Á Sede da APAE de Planalto conta em sua Infra estrutura com;

A Área total de 27.400 rn^, o prédio Principal rnede 1,051 m^, composto por Saia

de Direção. Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação Pedagógica,

Aimoxarifado. Sala de Professores, Laboratório de Informática, Biblioteca, 16

saias de aula, Aimoxarifado, Sala de Assistência Social, Sala de integração ,

Sensorial. Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia/Psiquiaíria, Refeitório, ;

Cozinha. Sala de merenda. Lavanderia, Sanitários Masculino e Feminino para

Funcionários, Sanitários Masculino e Femiinino para Alunos, Estacionamento,

Ginásio Poliesporíivo, Campo de Futebol, Playground, Estufa de hortaliças,

estufa de flores, bosque e amplo pátio descoberto. A Escola procura manter

sua estrutura em bom estado realizando todas as manutenções necessárias.

Todos os espaços e os aspectos físicos da escola foram projetados levando em

consideração as necessidades específicas dos Alunos com üôfieiêncí«

Intelectual, Múltiplas Deficiências e transtornos globais do desenvaiviniíán

considerando a funcionalidade e a boa utilização dc^ mesmos.
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critérios de acessibilidade arquitetônica sendo

pessoas com

ambientes seguem os

adequadas para os usuários de cadeiras de rodas,

comprometimento motor e também para idosos, realizando, constantemente, as

adaptações de médio e grande porte necessárias para atender especificidades

dos alunos, O mobiliário também atende as necessidades do alunado, seguindo

orientações da Terapeuta Ocupacionai, que acompanha a funcionalidade

dos mesmos realizando indicações para correta aquisição em cada caso e

quando necessário também realiza as adaptações pertinentes.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é mantenedora

da Escola Joaquina de Vedruna, Educação infantil e Ensino Fundamental na

as

Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento educacional a 103

alunos com Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências, nas Etapas de ;

Anos iniciais (6 a 15Educação Intantil (0 a 5 anos). Ensino Fundamental

anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase I (acima de 15 anos).

A Escola conta com o apoio da equipe multiprofissional, compesía por; ;

Psicóloga, Fonoaudióloga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacionai, Assistente

Social e Médico Psiquiatra. Os atendimentos são realizados na forma de ;

Procedimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos :

ambutatoriais. se procede no horário de contra turno escolar, servindo como

apoio ao desenvolvimento Educacional de Iodos edueandos matriculados,

tendo como foco a habilitação e reabilitação doas pessoas com Deficiência

intelectual e Múltiplas Deficiências.

A equipe multiprofissional conforme sua área de formação deve realizar a

^ avaliação de ingresso dos alunos e acompanhar seu desempenho educacional,

identificando situações onde seu conhecimento possa contribuir com a

aprendizagem! e a consolidação dos objetivos educacionais da escola,

estabelecendo intercâmbio com o pedagógico, realizando terapias individuais

cu em grupo com alunos e pais, atividades e programas nas diferentea et«apái5 :

de ensino de acordo com o nivel de deaenvolvimenío e poasíbilidadôs duü !

alunos.

Seu corpo docente é composto per profissionais Câraduadóô uum fürmdÇàiü :

especifica ou especialização em Educação Especial, O quadro de funcionátiotí ^

' se enquadra de acordo com o regimento interno da instituição regido pelas leis

trabalhistas, cada qual em sua função, carga horária e regime de trabalho. ;

A escola oferece aos profissionais da Saúde e Educação amplos e vanadas :

recursos, materiais e equipamentos para urn melhor desempenhe de suas i
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desenvolvimento da capacidade de aprender, a forniaçào de atitudes e valores |

para a vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social, |

bem como a melhoria da comunicação, organização e aprimoramento

, ocupacionai com currículo flexível e adaptado as necessidades e |

especificidades de cada aluno, bem como o currículo acadêmico funcional que :

visa garantir o acesso, a permanência e o êxito destes no espaço escolar.

Para atender adequadameníe às especificidades deste alunado e possibilitar

oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, ritmo e o

desenvolvimento dos educandos com Deficiência Intelectual, Múltiplas

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento que requerem atenção

individualizada, pois apresentam situações distintas de aprendizagem, a APAB

conta com Direção, Direção Auxiliar, Pedagoga, Secretário, í£quipe de

Docentes, Motorista, instrutor Viveirista, Agentes educacionais ! e lí.

Para realizar o atendimento nas áreas de Assistência Soeiai e saúde, ^ APA& :

conta com uma Equipe Muitiprofissional da Unidade de Saúde/ Convênio SüS, ^

que é composta de; 01 psicóloga; 01 fonoaudióioga; 01 assisteme sociaí; 01 ;

! terapeuta ocupacionai, 02 fisioterapeuta; 01 psiquiatra, 01 secretário e 01 i

instrutor de equoterapia, que realizam o trabalho de habilitação e reabilitação,

bem corno desenvolvem ações sóciO" educativas junto ás famílias dos

educandos e a comunidade escolar. I

Para desenvolver todo este írabaüio de atendimento as Pessoas cem I

' Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e triantém |

parcerias com a Secretaria de Estado da Educação, Seereíaria Municipal de |

Educação, Secretaria Municipal cie Assistência Social, Sesíetaria Municipal de :

Saúde. Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e orgaiiizcições como Píotary !

F^otaraet e Grupos DiversosClub, Associação de Senhoras de Roíananos

(Idosos, Trilheiros, Religiosos).

A flrn de fortalecer e garantir o atendimento aos Diretoa das Reasoaâ cüm i

Deficiências Intelectual e Múltiplas Deficiências a APAE mantém

representatividade e atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência I

Social, Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Bolsa Família,

Comitê Gestor do Programa Leite das crianças e Conselho da Mei-enda

Escolar.

A Associação de Pais e Afuigos dos Excepcionais de Planalto PR possui 30 i

anos de atuação neste município e devido ao seu comproníetimento com sua |
I

MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em .seu Estatuto SGãíaí lâ I
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funções de modo a favorecer a aprendizagem, a permanência e o sucesso do

. aluno na escola. Materiais que são grandes instrumentos de ajuda no processo ,

i de ensino-aprendizagem, possibilitando o constante aperfeiçoamento de todos

os profissionais da Instituição de Ensino,

Os profissionais da Educação também recebem suporte da Equipe

Multiprofissional com orientações que promovam um melhor desempenho do i

aluno, realizando um trabalho em conjunto a um público que tem em comum os :

sinais de vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e

educacional.

3. CÂRACTERIZAÇAO DO SERVIÇO

A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de

; direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família,

, direcionadas á melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à

construção de uma sociedade justa e solidária.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamental - ,

Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação Infantil numa

carga horária de 20 horas semanais, distribuídas etn 200 dias letivos, divididos :

em dois programas. Estimulação Essencial destinado às crianças de zero a três

anos e onze meses e Pré-Escolar de quatro a cinco anos e onze niases. sendo

que o currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra ,

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupaGionã!, ísaieeiogia, :

psiquiatria e serviço social

: O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório ê gratuito para os j

alunos de seis a quinze anos e onze meses, tendo por finalidade o ^

: desenvolvimento de disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias ;

i metodológicas correspondentes aos anos iniciais do núcleo comum de ensino :

i com adaptações curriculares de médio e grande porte de acordo com âíà ,

necessidades dos alunos, tendo como base as Diretrizes Curriculares da Radé :

Pública de Educação Básica do Estado do Paraná, o Currículo Básiço Para a

Escola Pública do Paraná, Orientações Pedagógicas para os Atíos Iniciais cio .

Ensino Fundamentai de Nove Anos e Diretrizes Nacionais para a Educaçàe i

Especial na Educação Básica incluindo recursos e serviços de apoio ;

especializados e atendimento terapêutico em eonlra turno. i

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e idosos desUhô-êtó a «yUirno üe i

15 anos, com deficiência intelectual e múltiplas deíjciêneias, viSíàndo o
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fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Credibilidade para a execução do presente Projeto,

4.0BJETIV0S

- Promover o desenvolvimento integrai da Pessoa com Deficiência em seus

aspectos físico, psicológico, inteiectual e social, visando alcançar o pleno ;

desenvolvimento por meio de programas terapêuticos, Psicoeducacionais e i

sociais.

- Propor um trabalho em consonância com profissionais da Educação e

Assistência Social, visando promover a aprendizagem plena sem

! desconsiderar a realidade social, bern como, os conhecimentos advindos do

! saber popular.

- Realizar a avaliação de ingresso dos alunos e acompanhar seu desertípenho

: educacional, identificando situações onde seu conhecimento possa eoniribuir

j com a aprendizagem do educando, ;

; - Desenvolver projetos/ atividades que visem atender íamilias em situação úèt \

vulnerabilidade e risco social,

j - Realizar visitas domiciliares a fim de passar orientações e moRitOíar quadro»
!

: de vulnerabilidade e risco social.

' Motivar a participação da família nas atividades pslcoeducacional e social de ;

seu filho sentindo-se parte integrante da mesma, assumindo seu verdadeiro

papel de orientadores e responsáveis pelos seus filhos.

- Proporcionar ao usuário com Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências a

^ participação nos projetos terapêuticos, psicoeducacionais e sociais visando à ,

mellioria de sua qualidade de vida;

- Desenvolver campaniias de conseieiitização, saúde e preveHçãú â deficiénuifaí :

■ eliminando preconceitos e discriminações, assegurando o cumprimento dos i

; direitos da Pessoa com Deficiência.

: - Promover a participação das mães/iosponsàveis no Espaçe i

; executando trabalhos manuais e incentivando a íroea signifioativa de

experiências, permitindo que as famílias estejam em contato com a oscoia, ^

; aproximando a família da escola. .
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5. METAS DE ATENDIMENTO

; - Oferecer igualdade de condições para o acesso ao atendimento terapêutico,

; psicoeducacionais e sociais gratuito a todos os usuários com Deficiência

Intelectual e Múltiplas deficiências:

- Propiciar momentos a partir da sua história de vida e cultura e que as mesmas ;

possam ser incluídas na aquisição de novos conhecimentos e ampliação dos já :

existentes.

- Proporcionar melhoria na auto-estima e na qualidade de vida das Pessoos i

com Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências;

' Estreitar vínculos entre escola e famílias através de reuniões e atividadois dê-

I confraternização realizada pela escola. :
- Ofertar um ambiente agradável para a realização das práticas, visando um

melhor aproveitamento destas atividades.

- Acompanhar e desenvolver políticas públicas de proteção social básiea, :

atuando na defesa e garantia dos direitos das pessoas com deficiência. |

; - Conhecer a reaiidade social a fim de Identificar os quadros de vulr^erabilidade I

das famílias e inonitorá-los.

- Conscientizar e divulgar sobre os tiabaiíios desenvolvidos pela intldad© e :

; suas parcerias, em relação às pessoas com deficiência e seus famiiiares, assim

: como as ações lealizadas alérn das dependências da escola,

i - Aprimorar habilidades manuais oferecendo um espaça 6 inatenais i

i trabalhos manuais (tricô, crochê, bordado, ©to...), onde representantes das

: famílias se reúnem sernanalmente para executar esses trabalhos Este espaço é

I monitorado por um profissional da Assistência Social que auxiliam no

desenvolvimento das atividades e darão apoio para compartiihareiu

' experiências importantes e significativas de suas vidas.

6. METODOLOGIA DE TRABALHO

Educação Infantil e Ensino Fundam^niai naA Escola Joaquina de Vedruna

Modalidade de E:ducação Especial, oferta atendimento para

“Deficiência intelectual, Múltipla Deficiências e Transiomósí Globáiè

Desenvolvimento”, nas áreas de Âssislênuia Seeital, Eduúiáçãjir ^ ifciúfciííi.

O trabalho da Psicopedagoga e Assistente Social tésm ^ ut;

atividades e ações complementares e de apoio m

:
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aprendizagem na escolcn família e comuiiidade onde ü aluno está inserido, j

oferecendo suporte ao trabalho pedagógico realizado pela escola, contribuindo |

com o professor, cada um ern sua área de formação, com orientações, ;

informações e ações que venham a promover um melhor desenvolvimento e ;

desempenho do aluno. Tanto o Psicopedagogo quanto o Assistente Social
r

; podem contribuir neste processo fornecendo ao professor informações valiosas ;

acerca da realidade social e estilo de aprendizagem dos educandos.

O trabalho de profissionais da educação em consonância com o Serviço social, í

buscando promover a aprendizagem plei-ia èern deseonaiderar & realidade i

social, bem como, os eonliecimeníos advindoB do sabói popuisí. I

A Pstcopedtiijüga devó Uializai' n ^volUísÇtiQ dô üíjú çiluhüíí

acompanhar seu desempenho ecluoâ&ioniáj, KjuhÊiHosíiuiü sitUâQSéi» undô

: conheeimenío possa oontribuir com a aproridi^i^gèm e u

objetivos educacionais da esuolâ; tnlêrcámbíQ wOíU o \

pedagógico, ieaii^undo terapias iiídlviduals ou em giupo oom síunas e pais, j

: atividades e programas nas difeientes etapas de ensino de acordo com o nívei I

: de desenvolvimento e possibilidades dos alunos. Também lem a fungão de !
;

; estabelecer intercâmbio oom o pedagóglcO: promovendo jynto à ;

i encontros, palestra, debates, troca de experiências oom VíáífcihdÉè á |

I qualificação e articulação da oducação Inciusivu junte à esoola e èm eôôülãfe du ;

■ ensino comum. Já a Assistente Soelal buge^ ddgJènvolVôf Ui« i

da realidade social doa usuàriOí? com õl^Hdiíntenios I

■ domiciíia!'õs. coriheoendo, griorUando e rnonitOíí^MÜo dü i

: O ngçü SQçi.iii.

; A bntidíijde dispõe de qy?ViCi^írjfenio «Uapíuí-UJi^^!

equipamentos específicos bussCeí atualizai miía cu«ilisUsólfe

cQi n0 cqu ip! nentos.

Já a Escola em sucà oryqnisRição o gcsião OMCoiar, úorri íríusíu oà Hiüi

I maior integração enire escola, fãtníiia e comunidade, Bioíivando a suâ i

1 participação na vida escolar o social de seu filho sontindt>se parte íriiagi-ânía |

; da mesma, assumindo seu verdadeiro papel de ofieiitadores e responsáveis ;

! pelos seus filhos, pí omove comeiiioitição referente à Festa Junitia, Pásçoa. tJl^í i

^ das Mães, Dia dos Pais, Dia da Qriança, Om do isiudante, Naísi. Ds alunofe ^

participam também dos Jogos l^seolarea do Paraná. dsS Qlirnpi^eiag |

■ APAÊs. Festival Nossa Arte. restival Munigipal Aill^íloo liuanlil, FgâtiVâl í

: Municipal de Música. Noite Duliuíai cia iUMfe, cJesáies. ^.uièiúg. QâQ^uai-ltei I

^ ■■
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promovendo a inclusão, a socialização e a integração, através de seu |

envolvimento em atividades esportivas e culturais valorizando e ampliando suas j

potencialidades e proporcionando aos educandos o acesso ao esporte, a l

cultura e a arte.

, A Escola realiza anuaimenle a Semana Nacional da Pessoa coin Deficiência

: Intelectual e Múltipla com uma programação especial em eventos culturais, :

esportivos e recreativos, passeatas envolvendo pais, alunos e funcionários da

escola, programas na rádio, palestras e atividades envolvendo alunos do :

ensino comum com o objetivo de mobilizar, sensibilizar e conscientizar a

população na busca da garantia dos direitos das pessoas com deficiência e do

respeito á diversidade.

r. ATIVIDADES, CRQHõmmA ef OBJKfíV^i

ATlViDADEâOBJETIVOS

DAS ATIVIDADES
Ofertar atendimento

psicopedagógico individual

integral da Pessoa com ou em grupos, de íorma a
Deficiência em seus garantir á estimulação dos

GügnitivQs,
motores e sociais dos alunos

com Deficiência intelectual e

alcançar o pleno Múltiplas Deficiências,
desenvolvimento por

meio de programas
psicoeducacionais e :
sociais. I

Promover

desenvolvimento

0

- Qoininua

aspectos

psicológico, intelectual
e social, visando

processos

-Propor um trabalho : . Realização

em consonância com | atendimentos individuais ou |" C/oníínua
profissionais da ; g,^-, grupos, visitas !

^ I domiciliares, monitoramento I

e orientação a famílias e ;
pessoas eorn deficiências ;

plena ; através da Assistente Social, ■

de I

Educação
Assistência

Visando promover a

aprendizagem
seiT» desconsiderar a

realidade social, bem

Social.

como.

conhecimentos

advindos do saber j
popular. I

os :

-O Psipadagego realizará a
avaliação de
acessando

- Realizar a avaliação j
de ingresso dos alunos

e_ acompanhar

Coniifiua
ingresso,

materiais
seu
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adaptados, i

1 conforme as especificidades í
desempenho
educacional,

identificando situações ; do educando, sendo que
seu I está contribuirá para os

conhecimento possa ■ encaminhamentos futuros,
contribuir com a !

aprendizagem
educando.

; diversos e

onde

do '

- Desenvolver projetos/1 - Realização de eventos na j
atividades que visem I escola

atender famílias em | comemorativas destinados |
de I aos pais, familiares e/ou |

çom temas |
a : voltados as necessidades e :

das ! enfrentamento

mesmas na vida dificuldades

escolar e social de seu : pelos mesmos,

filho sentindo-se parte ,

integrante da mesma

datas i - Continuaem

situação
vulnerabilidade e risco ! responsáveis
social, motivando

participação das i

encontradas

F^roporcionar ao ^ ■■ Proporcionar atividades i
Aluno com Deficiência ■ para o desenvolvimento de - Sempre que houver j
intelectual e Múltiplas ; habilidades funcionais que demanda

3 ■ serão imporlaniea para
nos : tomar a pessoa com I

independente, í
pruduíivâ, ●

suas ^

Deficiências

participação
projetos terapêuticos, : deficiência
psicoeducacionais e : autônoma
sociais visando à , conforme

melhoria de sua ; possibilidades na sua vida ;

qualidade de vida; escolar, familiar e social. |

e

Desenvolver Promover palestras ;

de informativas eni parceria ;
e eotn secretarias municipais : Conforme Datas :

com profissionais médicos, comemorativas
enfermeiras, nutricionista e quando

e equipe multiprofissionai da demanda,
escola destinada a famílias

o consideradas en^ situação de
dos risco social, alunos e

campanhas

conscientização
prevenção à deficiência
eliminando

e

houver

preconceitos

discriminações,
assegurando

cumprimento
■ direitos da Pessoa com funcionários do ensino

regular, bem como giupos
^ ejiverae!á.

Deficiência.

urtôí&JtiC' uni ;

: espaço e maíetíais onde es j
I lepiesenítmteg ikm fâmiüaâ |
se reúnem sernanalmoníe |
para desenvolver atividades |
mariuais como tricô, crochê,

bordado, etc... desta formo

Promove-r

participação

: mâes/responsáveis no |
I Espaço Produtivo i
' incentivando a troca i

: significativa

I experiências

a

de

0 i ■\f
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^permitindo que as ' incentiva a troca de j
famílias estejam em : experiências significativas de |

contato com a escola, vida e de conhecimento com |
aproximando a família ' outras famílias a partir de !

: conversas informais e i

aproveitam para desenvolver |
, habilidades manuais

da escola

I

I i

8. METODOLOGIA DE AVALfAÇAO DO PROJETO OU MODALIDADE

O atendimento ofertado poi esta Instituição cumpre o ideal preeóBigado pela

missão do Movimento Apaeano, que é o de promover e articular ações de

defesa e de direitos, prevenção, orientaçõeB à soeiedade. prâsltíçãe de sòirviço |

íbjeíivando ;lia área de Assistência Social, Lducaçao, Saúde e apoio famiiiar.

sempre a melhoria de qualidade de vida das pessoas com deíiciêneiaé e a i

u

construção de uma sociedade rnais justa © solidária, |

Os recursos serão utilizados de acorda cem os objetivos propostos, com foeo ;

em atividades que venham irielhorar o desenvolvimento integral da pessoa eem j
I

deficiência, melhorando a qualidade e eficiência do trabalho ofertado pela

Entidade.

I A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente

i realizada conforme especifica a legislação vigente, sendo a míjam«

; acompanha peta gestão municipai e lançada no sisíoina ^i r uQ Yiibunüí

‘ Contas do Estado. ^

9mm m

I o prazo de vigência do presente plano de trabalho astá compreendido entre 24 |
I meses a contar de sua data de publicação, podendo ser prorrogado cenfomie i
: se estabelecer no Termo de Fomento.

Nome do Técnico lesponsável i Dilvani Aparecida Ubarai

; pela elaboração do projeto
Telefone

' E-rnail

Formação/ Registro no Conselho ! Pedagoga

(46) ^9920-1549

diivaniíibardi@hotmai!.çom _
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DÊ APLICAÇÃO

PLANO DE APLICAÇÃO
“ fotai '

—I—
ConeedenteNatureza da Despesa

Descrição

: Despesas com pessoal/
: Transferência à APAE

R$ 105.S33.S7 R$ 106.533,57

R$ 106.S33.SrR$ 105.533,57TOTAL GERAL1

PROÔRAÍVIA DÊ DESEMBOLSO;

CONCEDÊNTE;

4“ PyVRCELA

4' BIMESTRE

5“BÂKCELA

5‘ BIMESTRE

1 ■BARCKLA

i" BIMESTRE 2" BIMESTRE

"'l0’.55,T4:

2‘ PAR( ELA í 3-PARC ELA

i 3 BIMESTRE
I i 0.553.3510.^53.35 10.553.35 10.553.35

10* RARC ELA

10" BíMESTíU:

'?● EARCELA

T BIMESTRE 8" BIMESTRE

8“ PARCEI A rPARCELA

9‘ BIMESTRE

6* PARC ELA

6’ BIMESTRE

10.553.35 10.553.35 10.553.3510.553,35 10.553,35

ÜÔC077
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PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO

VLU. !OTALPU()Í>UT<)CODIGO

}^5.6I"L52

7.43fi.-ÍH

5.533.57

Vencimentos e Salários

J 3^' Salário

i Uniformes, tecidos c aviameiUo.s

3.1.90.11.01

3.1.90.11.43

3.V.9Ò.'13To1
33.90.30.23

TOTAL i ÍOÍ.53337

ri.Al^ALíO, 23i>L OUn HRO i)L 2033

PLANO DE ‘APÜCÂÇÃÓ APROVADO
12023Protocolo

: Nome:

Assinatura
!

● Nome;

j Assinatura

i Nome;,
Assinatura

i Nome;

I Assinatura
Uso exclusivo Uu Comis.sâo üe Monitoraincnio

Juliano Possatto

Preaidenle

QPP 038.38^.749^04

JULIANO POSSATTO

CPF: 038.398.749-04

Presidente

O0C078
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MUNICÍPIO DE

PLANALTQ
—'AMf luxa.‘‘

REQUERIMENTO

Planalto, 20 de novembro de 2023.

Ref. à solicitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Saúde recebeu em 24 de outubro de 2023, o ofício
n® 054, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento para repasses conforme
Proposta 4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2 023-28, e R$
5.533,37 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos),
repasse do Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19), encaminhando a
seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;

- Comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal;

- Certidão Negativa de Débitos Municipal;

- Certidão Negativa de Débitos Federal;

- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certificado de Regularidade FGTS;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Estatuto Social;

- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho fiscal;

- Relação dos dirigentes;

- Comprovante de endereço;

- Declaração expedida pelo contador;

- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua área de atuação,

- Declaração que não emprega menor;

- Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no art. 39 da
lei 13.019/2014;

- Plano de trabalho e aplicação.

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que a
deficiência, assegurados sistemaeducação constitui direito da pessoa com

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida, de

U00079
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forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e
características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal

responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.

Dessa forma, considerando o contido na legislação, a responsabilidade do ente

público na educação á pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e ainda que a
escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a atenção integral a
pessoa com deficiência, oferecendo atendimento na área educacional e da saúde aos
seus alunos, além de acompanhamento familiar, vem a Secretaria de Assistência
Social REQUER a autorização para a abertura de processo administrativo, a fim de
celebrar termo de fomento com vistas ao repasse de recursos oriundos da Proposta

4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e R$ 5.533,37

(cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), repasse do
Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19).

^ 6í>n>
O lIZANDRA CRISTINA BONI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

üOOüSO
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DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social

para formalizar termo de fomento entre este Município e a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ CARLOS BONI, Prefeito

Municipal de Planalto, autorizo a abertura de procedimento administrativo para

formalização do termo de fomento. Desta forma, solicito que tal procedimento seja

precedido de:

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária

para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do

termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo
de fomento.

Planalto, 20 de novembro de 2023.

LO l 2. t-
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

UOOOSI
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PARECER DE ÓRGÃO TÉCNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5293/2021 para atender

o disposto no Art 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275, na cidade

PR, para firmar termo de fomento com este município,

APAE, inscrita no CNPJ/MF n

de PLANALTO

cujos valores correspondem a R$100.000,00 (cem mil reais), conforme
Proposta 4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2023-
28 e R$ 5.533,37 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e

sete centavos), repasse do Sistema único de Assistência Social

(Covid 19), conforme plano de trabalho anexo a documentação, e observado
o disposto no art. 35, V, da Lei n° 13.019/2014, temos a informar o seguinte:

SUA

1) Quanto a relevância do interesse social e o mérito da

proposta, observa-se relevância para o Poder Público Municipal, pois a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade
em PLANALTO que desenvolve atendimento especializado na área de

educação especial. A entidade, além de atendimento pedagógico, oferece
também aos seus usuários atendimentos na área de saúde,

profissionais de Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria,
Serviço Social e Terapia Ocupacional, em contra turno. Também oferece
alimentação (lanches, café e almoço), além de acompanhamento e

orientação ás famílias dos usuários. A parceria deve ocorrer na modalidade
de Termo de Fomento com ausência de Chamamento Público por se tratar

de recursos decorrentes, conforme Proposta 4119806/2023-0001, vinculado

Processo 710000.65710/2023-28, conforme o disposto no Art. 29 da Lei

Federal 13.019/2014 e R$ 5.533,37 (cinco mil, quinhentos e trinta e três

reais e cinquenta e sete centavos), repasse do Sistema único de Assistência
Social-SUA (Covid 19).

com

ao

0 íi íi D -
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2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-se a parceria considerando que a entidade já realiza o

atendimento de educação especial, e, paralelo a isso, os alunos recebem

também acompanhamento especial na área da saúde, com atendimentos de

profissionais de Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria,

Serviço Social e Terapia Ocupacional, acolhendo a demanda

encaminhada pelo Município.

A entidade é aberta a todo o público, não sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, as

instalações e o quadro pessoal e técnico da entidade são de conhecimento

público e notório, sendo que atendem com excelência as necessidades dos

comprovando assim à viabilidade de execução da parceriausuários,

proposta.

Não obstante, este órgão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo pela viabilidade da

execução da parceria por parte da proponente.

4) Quanto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

na proposta de parceria, uma vez que a o setor de contabilidade do

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária,

bem como a disponibilidade dos recursos oriundos da Proposta

4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28.

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensalmente a

comissão de monitoramento e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão encaminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fim de atestar a realização das atividades conforme a

uíKi 08'í
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previsão no plano de trabalho e de aplicação. Semestralmente deverá ser

realizada vistoria no local a fim de atestar o cumprimento das metas

qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório

de atendimento a ser encaminhado pela entidade beneficiária.

6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

mediante indicação no próprio termo de fomento a ser firmado com a

entidade.

Por todo 0 exposto este órgão técnico se manifesta de maneira

favorável a formalização do termo de fomento entre este munícipio e a

referida entidade.

Planalto, 21 de novembro de 2023.

fí(/uA.\ ' //Ái

MARCELO FELIPE SCHMITT

ALINE DENISE ESFOGLIA

O

JANICE ROVER BORCHARDT

AC

\i
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PARECER CONTÁBIL PELA CONFORMIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

Examinamos o Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal

de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto -
APAE.

1-R E LATO R1 O

Foi encaminhado ao Departamento de Contabilidade para
emissão de Parecer sobre o Termo de Fomento, onde o Município repassará

recursos.

Recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) através do

repasse do Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS, indicação do Senador
Flávio Arns.

Recursos no valor de R$ 5.533,57 (Cinco mil, quinhentos e

trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) através do repasse do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS (Covid-19).

II-FUNDAMENTAÇÃO

Nesse contexto, o Município de Planalto, dispõem de dotações

orçamentárias e recursos financeiros para pagamento dos mesmos,
observando as especificações do Plano de Contas das Despesas conforme
orçamento de 2024.

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801-2022 - Assistência aos Portadores de Deficiência

02781 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

01824 - FNAS - Senador Flávio Arns - APAE R$ 100.000,00

uOC 085
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10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS

02571 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

01058 ~ Transf.Sist.Único de Assist.Socia! - SUAS - (Covid-19) R$5.533,57

lll-CONCLUSAO

Do exposto ao Relatório, emite-se 0 presente Parecer,

concluindo-se pela Conformidade Contábil e Financeira.

ÉO PARECER

Planalto, 20 de Fevereiro de 2024.

JONES ROBERTO KINNER

0 tnrto

JONES ROBERTO KINNER

CRC/PR 046337/0

2

ly00086



}'refeitura Municipa! de Planalto - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 20/02/2024

Págitml

Vaia ajtaizado Valor atualizaclo Üquidsempemado Saldo atual
Órgão/Umdade/PrqetocuAtmdacfe/Corfladeclgspesa/Forte de rec<xso( F. PAORAO/ORIG/ APL/DES/DET )

C^OO 106.633.57

5.533.57

5633.57

0,00 105.533,67

5533,57

5533,57

10 Secretaria de Assistàoa social

143 Fundo Miricípal de Assistência Social

06 244.0801.2016 /V:e5soaos Serviços/FíograniaseBaeífcios-MDS

3.3.50.43.CO.OO SUBVENÇÕES SOCIAIS

E 01058 1022/09W06/19 Trar^ferénciascb Sistema Único deAssiStèixia Social - SUAS - (COVID-19) - APAE

EA 01058 1Q22/090&C6/19 Transferências cto SistemaÜnicodeAssistérciaSocial - SUAS - (COVID-19) - APAE

500 0,00

aoo 0,00

0.00 0.00 0.00 0.0002571

0.00 5.533,57 0,00 5533.5702571

144 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0&242.C601.2CC2 Assistercia aos Portadores deOefidérria

3.3.S0.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

E 01824 1018/12/9900rtXI FNAS - SENADOR FLAVIO ARNS -/vPAE

0,00 100.000,00

100.000,00

0.00 100.000,00

100.000.00aoo 0,00

0.00 0.00 0.00 0.0002781

0.00 10OCO0.00 0,00 100,000.00EA 01824 1018/12/9a00/00 FNAS-SENADOR FLAVIOARNS-APAE02781

Total Gerai aoo 105533,57 0,00 105.53357

C r itérios de seleçãs:

Oaadocsiculo 20/02/2024

Orgâoentre. lOelO

Natureza <fe despesa entre 3.3.50.43 CO.OO e 3.3.50.43.0000
Fcnte de recursoertre 01056e0l824

cr

«CD

«CD

oo

20432Í2034 0S20 55Emilidopa JONES ROBERTO KiNNER.oaversâo 5533v
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PARECER JURÍDICO

Ao ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos
formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-se que a entidade APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO desenvolve
atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, não possui
fins lucrativos, possui caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo-a
melhoria da qualidade de vida e de ensino de pessoas excepcionais com a contratação
de profissionais especializados.

presente procedimento jurídico administrativo a
formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do
atendimento especializado às pessoas excepcionais,
especializados neste atendimento, conforme condições estabelecidas em Plano de
Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que O-mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, em
especial ao art, 29 do referido diploma legal (se devidamente comprovado que o termo
de fomento será embasado em "repasse de Emenda Parlamentar) e/ou, do art. 30, IV do
mesmo diploma legal, na forma de DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, bem como o
previsto nos Decretos Municipais n° 4.448/2016 e 4.449/2016.

Busca-se com o

diversos profissionaiscom

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar e/ou recursos próprios,
especificamente no tocante ao repasse destes recursos à solicitante entidade APAE,
termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente em 24 de
outubro de 2023, visando firmar Termo de Fomento.

É 0 breve relato.
Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO:

Os autos não foram paginados, merecendo que o departarnento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não há
como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações quanto ao
procedimento cabível para a hipótese de Dispensa de Chamamento Público, nos moldes

U0C088
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em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as informações
constantes no processo.

Destaque-se, inicialmente, que a identificação da necessidade pública e
a caracterização do objeto são atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.

Juntou-se ao processo a solicitação de aquisição do setor solicitante,
bem com os valores estimados para a formalização da parceria. Juntou-se ao processo

parecer contábil dando conta das dotações orçamentárias a serem utilizadas.

A modalidade escolhida, considerando-se que a entidade era

previamente credenciada e já realizava os serviços de saúde e assistência social, foi a
INEXIGIBILIDADE do chamamento público por meio de Termo de Fomento, o que foi
devidamente atestado por parecer técnico datado de 20 DE NOVEMBRO de 2023, o qual
deve ser convalidado por parecer da controiadoria interna, nos termos dos arts. 31 e 35,
inciso V da Lei 13.019/2014.

Não fora acostada a minuta do Termo de Fomento, a qual deve ser

confeccionada pelo órgão técnico e passar pelo crivo da análise jurídica e do controle
interno.

No presente parecer não está sendo analisada a conveniência
administrativa da parceria, que fica a cargo da Secretaria solicitante.

O plano de trabalho atende às exigências formais do Edital de
Chamamento, as metas e a aplicação dos recursos financeiros estão de acordo com os
valores para a parceria, conforme apontado no parecer técnico de seleção e julgamento.

A organização da sociedade civil está habilitada e cumpre com os
requisitos do chamamento.

O Governo Federal instituiu a Lei n® 13.019/2014 e suas alterações, a

qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal n° 132, de 08 de
dezembro de 2016, o qual trata do regime jurídico das parcerias voluntárias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil envolvendo ou não recursos
financeiros.

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomento com
a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem
a necessidade de alterações estatutárias, experiência no objeto da parceria celebrada,
estar em dia com impostos e contribuições junto a União, Estado e Municípios, possuir
controles contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n° 13.019/2014, a organização da
sociedade civil somente poderá ser parceira do Município após participação de um
Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua proposta como vencedora do
Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014,
pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de
organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se
ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.

2

U00089



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública para consecução de planos de trabalho de
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros. (Redação dada pela Lei n^ 13.204, de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração

pública para consecução de planos de trabalho propostos por

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de
recursos financeiros. (Redação dada pela Lei 13.204, de 2015)

No caso em espécie, tratando-se ou não de repasse de recursos oriundo
de emenda parlamentar, a entidade desenvolve atividades em parceria com o poder
público municipal de maneira satisfatória, segundo parecer técnico.

Fato público e notório, mas devidamente comprovado nos autos através
de diversos documentos encaminhados com o Plano de Aplicação.

A entidade não possui fins lucrativos, ao contrário, possui caráter
filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da qualidade de vida das
pessoas excepcionais, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania, conforme
especificado em seu Estatuto Social.

A extrema relevância dos direitos à vida, saúde e bem estar do

excepcional encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988
fator de singularização da pessoa humana, além de serem direitos humanos

previstos expressamente na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948).

Sendo dever do Estado (latu senso) garantir à todos o pleno exercício
destes direitos, denota-se extrema relevância da realização de um Termo de Fomento,
onde 0 mesmo irá garantir o atendimento especifico aos "excepcionais", bem como o
desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na
Constituição da República e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados
no art. 42 (cláusulas essenciais).

como

Neste ponto, há interrupção na prestação de serviços essenciais à
população no âmbito da saúde e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável
natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas
supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuldade.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos pela entidade e
parcíalmente atendidos pelo Município de Planalto-PR.

Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federal

■ 4.448 e° 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n°n

4.449/2016.

O artigo 11 de referida Lei Federal apresenta a obrigatoriedade de
publicação na rede mundial de computadores o presente termo de fomento, prestação de
contas, remuneração paga aos profissionais, etc:
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Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celebradas com a administração
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10
deverão incluir, no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de Inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
í¥—valor total do parceria c valores liberados,-

valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaliação da parceria, o
cumprimento de seu encargo, com a realização da efetiva fiscalização e analise das
prestações de contas, sejam parciais ou totais, em caso de eventuais irregularidades,
relatá-lo por escrito a essa Procuradoria Jurídica e ao Gestor da Parceria, para que, se for

proceda à abertura de processo administrativo para a apuração do fato noticiado,
ao cabo do qual, se cabível, se procederá à aplicação de sanção à organização da
sociedade civil.

IV

0 caso,

Vale destacar que seria juridicamente possível administrador público
realizar procedimento de dispensa de chamamento público ou inexigibilidade de
chamamento público, fundamento nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014.

Considerando-se que a entidade é previamente credenciada, pois já
realizava os serviços de assistência social e saúde, verifica-se que a DISPENSA ou
INEXIGIBILIDADE de chamamento público para a parceria com a entidade por meio do
TERMO DE FOMENTO é plenamente legal, pois prevista em Lei e ainda possui razões de
ordem de interesse público.

Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos
prosseguimento deste processo lidtatório com arequisitos legais, sugere-se o

homologação pelo Prefeito e publicações de estilo, desde que realizadas as
diligências acima apontadas.

Planalto-PR, 01 de março de 2024
Documento assinado ciigitalmente

t'- JOAOANDERSONKLAUCK
I 0ata;01/03/202« ll:3e:16-0300

VentiQue em https://validar.iti.gov.l)i

JOÃO ANDERSON KLAUCK

PROCURADOR JURÍDICO - OAB-PR 61.323
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DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 010/2023.

Tendo em vista o andamento do processo administrativo

010/2023 que trata de procedimento para a formalização de termo de

fomento, visando repasse de recursos entre a Administração Pública e a

entidade denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Planalto - APAE, que tem por objeto dar atendimento especializado de média

complexidade às crianças com deficiência intelectual e múltiplas deficiência

(Educação Especial), no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), conforme

Proposta 4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2 023-28 e

R$ 5.533,37 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete

centavos), repasse do Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19),
portanto, atendendo odevidamente exposto no Plano de Trabalho

requerimento da entidade supracitada e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela

entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas

na Lei n. 13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a

formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da

sociedade civil;

Considerando a necessidade do Município de Planalto -

PR, suprir atividades concernentes ao âmbito da saúde.

Considerando que se trata de recursos oriundos da

Resolução SESA n° 600/2023, e nesses casos a Lei Federal n°13.019/2014

traz em seu Art. 29 que os termos de fomento serão celebrados sem

chamamento púbico, e destacando também que sendo a APAE a única

U0009^
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entidade que presta esses serviços em nosso município existe a inviabilidade

de competição, portanto o chamamento público seria INEXIGÍVEL.

Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade

pertinente a Celebração do Termo de Fomento a ser firmado com a Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à

relevância do interesse social, reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mutua cooperação da parceria; viabilidade da execução da

parceria: disponibilidade de recursos e verificação do cronograma de

desembolso: meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceira e designação do gestor da parceria e comissão de

monitoramento:

Este Município entende a relevância e necessidade da

formalização de instrumento para repasse de rescursos a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE, sendo assim, autorizo a

continuidade do procedimento de formalização do termo de fomento, sem a

necessidade de chamamento público conforme Art 29 da Lei Federal n“

13.019/2014. Destaco ainda, que para a formalização do termo de fomento,

seja observado o seguinte:

1) Emissão da minuta do termo de fomento;

2) Lei autorizativa.

3) Parecer Jurídico;

4) Parecer do Controle Interno;

Planalto, 01 de março de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

lí 1/0093
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MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E ^

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
- APAE PARA ATENDER 4 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL

DEMINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.o DE DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n^ 76.460.526/0001-16 e sede à
Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de Assis n° 1583 {CEP. 85.750-000), neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI,
brasileiro, casado, portador do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o
n.o 747.491.029-20, e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora
LIZANDRA CRISTINA BONI, brasileira, portadora do RG n.° 60871981- SSP/PR,
inscrita no CPF sob o n.° 976.493.179-00, ambos residentes e domiciliados nesse

Município, no exercício de suas atribuições legais ^e regulamentares, doravante
denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.° 80.884.315/001-88,
com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro

representada por seu Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.°
038.398.749-04 e portador do RG n.° 6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua

PR, doravante denominada Organização da
Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos
Municipais n° 4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a
Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de
Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

Planalto - PR, neste ato

Centro, PlanaltoPelotas, 393

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer
condições para execução do Projeto através da Proposta 4119806/2023-0001,

vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e repasse do Sistema^único de
Assistência Social - SUA (Covid 19), o qual será realizado pela Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação

as

PU\NALTO

Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.
1.3. Ofertar atendimento educacional e de saúde a 102 (cento

e dois) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de
educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos) e
educação de jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

O&0094
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1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário

escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria de Estado da

Educação.

2. DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
I - o valor de R$ 105.533,37 (cento e cinco mil, quinhentos

e trinta e três reais e trinta e sete centavos), a ser pago em parcela única para
atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto, conforme Plano
de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:
10 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 08.242.0801.2022 - Assistência
aos Portadores de Deficiência; 3.3.50.43.00.00
08.244.0801-2018

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais.

Subvenções Sociais e

Acesso aos Serviços /Programas e Benefícios MDS;

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa
a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o

quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade,
mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS Obrigações das partes

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma

de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste Termo de Fomento e no
valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;

nao

III - Comunicar, formalmente, à OSC qualquer irregularidade
encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse
Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

apurar e solucionar eventuais queixas e
reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do
objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos

Receber,IV
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serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que esta

tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas
dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo deVI

Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que

assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e
prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no

prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou
do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente,
por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de
Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de

Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as disposições deste
Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos
previdenciários, fiscais e comerciais

II
relativos aotrabalhistas.encargos

funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, nao se
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública
pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou
restrição à sua execução;

III _ Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei
Federal n.o 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

1 (um) dirigente que seIndicar

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento
das metas pactuadas na parceria;

IV ao menos

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade,
atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e

os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas,
através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos
os instrumentais e equipamentos;
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Responder, com exclusividade, pela capacidade e
orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução
desse Termo de Fomento;

VII

Manter contrato de trabalho que assegure direitos

trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de
serviços;

VIII

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do
Termo de Fomento, pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,
praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público,
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de
Fomento;

Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e
mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compoe

a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos
respectivos conseihos e contrato de trabalho;

Garantir o livre acesso dos agentes públicos,

especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao(s)
gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas, relativamente,
aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de
Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

Aplicar os recursos

financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira
oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes,
que serão, obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de Fomento e
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finaiidade, devendo constar de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos
quando a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

pensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano
de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso
de restituição integrai dos recursos;

emXIII

recebidos e eventuais saldosXIV

com
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a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

XVI

4. DA APLICAÇAO DOS RECURSOS

4.1. 0 Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita

observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público
com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas,
desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano de trabalho pela
Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para

finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da
parceria;

efetuar pagamento em data posterior à vigência da
parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua
vigência;

V

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos
financeiros; b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente

informativo ou devinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo,
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado pela OSC
que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federal n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão

ser depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
serão devolvidos àreceitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.

Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
UOOÜ98
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imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,
excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante transferência
eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do presente Termo de
Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.° 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema

Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo
com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data
de sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados desta data,
podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de
Fomento será feita pela Administração Pública quando eia der causa ao atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto

quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que
acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para

alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho
original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇAO

lí0C099
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8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio
técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do
objeto deste Termo de Fomento através de seu(s) gestor(es), que tem por
obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A execução, também, será acompanhada por Comissão de
Monitoramento e Avaliação, especialmente designada.

8.4. A Administração Pública

monitoramento e avaliação da parceria e
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das

metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;

Pública;

emitirá relatório técnico de

0 submeterá à Comissão de

III - valores efetivamente transferidos pela Administração

análise dos documentos comprobatórios das despesas

apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o
alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas

IV

interno e externo, no

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
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8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes

da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual
será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada
pelo conselho de política pública correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, a
Administração Pública tem a prerrogativa de assumir
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de
Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

ou transferir a

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de
Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e
creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este
Termo de Fomento quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com 0 Plano de

Trabalho aprovado;
II - Retardamento injustificado na realização da execução do

objeto deste Termo de Fomento;
~ Descumprimento de cláusula constante deste Termo deIII

Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado,
fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a^legislação
pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o piano de
trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da
sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária de participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do
Município de PLANALTO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade
Civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
0 prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

III

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPAIMEMA/PR é o eleito pelos

parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as

partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução
administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será lavrada ata, ou
por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria
Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de
Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo
de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

DEDEPLANALTO/PR,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE
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ANGELA REGINA GARCIA CANEPPA

Secretária Municipal de Saúde

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestora Administrativo Titular do

Termo de Fomento

Testemunhas:

U00103
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores.

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos Nobres

Pares desta casa de Leis, visa autorizar o executivo municipal a celebrar o

Termo de Fomento N° 001/2024 com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

O presente termo de fomento tem por objeto repasse financeiro para dar

atendimento especializado de média complexidade às crianças com deficiência

intelectual e múltiplas deficiência (Educação Especial), no valor de R$

R$100.000,00 (cem mil reais), conforme Proposta 4119806/2023-000 1,

vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e R$ 5.533,37 (cinco mil,

quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), repasse do
Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19).

Cabe ressaltar ainda que a entidade citada realiza há anos os trabalhos

de atendimento especializado em saúde e educação para os alunos do nosso

Município, prestando um serviço fundamental e de excelência. Destaco ainda
se trata de recursos oriundos de emenda parlamentar, e nesses casos a

que

Lei Federal n°13.019/2014 traz em seu Art. 29 que os termos de fomento serão

celebrados sem chamamento púbico.

Solicitamos a análise deste projeto em regime de urgência.

Sendo o que se apresentava para o momento, e certos de podermos

contar com acolhida favorável dos Pares desta Casa de Leis, aproveitamos da

oportunidade para externar votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

ly&0104
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de de deProjeto de Lei n'

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde

de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO, para a

consecução de finalidades de interesse público, por meio de transferência de
financeiros, entre a Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃOrecursos

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob n'

80.884.315/0001-88, com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, s/n°, Centro

Município de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85.750-000, representada por
6.901.815-7SSP-PReo 0

seu Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg. n

CPFn° 038.398.749-04.

Art. 2° - O presente termo de fomento terá o valor global de R$

R$100.000,00 (cem mil reais), conforme Proposta 4119806/2023-000 1,

vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e R$ 5.533,37 (cinco mil,

quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), repasse do
Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19), sendo repassado o

valor em 10 parcelas, no valor de R$ 10.553,35 (dez mil, quinhentos e

cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme Plano de

Trabalho/Plano de Aplicação em vigência para o Exercício 2023/2024.

\i00l05
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Art. 3° - A minuta do termo de fomento, ANEXO 1, é parte integrante

desta lei.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela

seguinte dotação orçamentária:

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801-2022 - Assistência aos Portadores de Deficiência

02781 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801 -2022 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS

02571 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

01058 - Transf.Sist. Único de Assst. Social - SUAS - (Covid-19)

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos primeiro dia do mês de

março do ano de dois mil e vinte e quatro.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

«00106



25/03/2024, 07:50 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO

LF.I N" 2818 DE 22 DF. MARÇO DE 2024

Lei n" 2818 de 22 de março de 2024

Autoriza Celebração de TERMO DE FOMENTO

ASSOCIAÇÃO DF. PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE, e da outras providências.

com a

A Câmara Municipal dc Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu,

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Municipio, junlamcnte com o Fundo Municipal de
Saúde de Planalto

FOMENTO, para a consecução dc finalidades de interesse público,

por meio de transferência de recursos financeiros, entre a

Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob n°

80.884.315/0001-88. com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, s/n®.

Centro. Município de Planalto. Estado do Paraná. CEP 85.750-000,

representada por seu Presidente Sr, Juliano Possatto, portador do Rg.
6.901.815-7SSP-PR eCPF n®038.398.749-04.

Art. 2" - O presente termo de fomento tem valor global de RS
RS!05.533,57 (cem e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e

cinquenta e sete centavos), sendo RS 100.000,00 (cem mil reais)
conforme Proposta 4119806/2023-0001, vinculado ao Processo
710000.65710/2023-28 e R$ 5.533,37 (cinco mil. quinhentos e trinta e

três reais e cinquenta e sete centavos), repasse do Sistema único dc
Assistência Social

Trabalho/Plano de Aplicação.
Art. 3“ - A minuta do termo de fomento, ANEXO 1. é parte integrante
desta lei.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela
seguinte dotação orçamentária:
lü - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.144

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801-2022 - Assistência aos Portadores de Deficiência

02781 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801-2022 - Acesso aos Serviços/Programas c Benefícios
MDS

02571 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
01058 - Transf.Sist. Único de Assst. Social - SUAS -(Covid-19)

PR. autorizado a celebrar TERMO DE

U O
n

SUA (Covid 19), conforme Piano de

GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE

GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE

Art. 5®. Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Planalto, aos vinte e dois dias do
mês de março do ano dc dois mil c vinte e quatro.

LUIZ CARLOS BONl

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO 1

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE S! CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

APAE PARA ATENDER A

DEMINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.” DE

DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n®
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça Sâo

líOOlO?
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Francisco de Assis n“ 1583 {CE.P 85.750~000). neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal. Senhor LUIZ CARLOS BüNI,

brasileiro, casado, portador do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito

no CPF sob o n° 747.491,029-20, c pela Secretária Municipal de
Assistência Social. Senhora LIZANDRA CRISTINA BONI.

brasileira, portadora do RG n.” 60871981- SSP/PR. inscrita no CPF
sob o n.” 976.493.179-00. ambos residentes c domiciliados nesse

Município, no exercício de suas atribuições legais c regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, c a ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE).
inscrita no CNPJ sob n.“ 80.884,315/001-88, com sede na Rua

Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR. neste ato

representada por seu Presidente. Senhor JULIANO POSSATTO.

inscrito no CPF sob n.° 038.398.749-04 e portador do RG n.°
6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro.

Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil

(OSC), com fundamento na Lei Federal n.” 13.019/2014 e Decretos

Municipais n" 4.448 c 4.449/2016. bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais nonnas pertinentes, celebram
este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas

seguintes cláusulas;

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as

condições para execução do Projeto através da Proposta
4119806/2023-0001, vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e

repasse do Sistema único de Assistência Social - SUA (Covid 19). o
qual será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais dc PLANALTO - APAE.
1.2. A Associação dc Pais c Amigos dos Excepcionais dc PLANALTO
- APAE. é mantenedora da Escola Joaquina dc Vedruna, Educação
Infantil c Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional a 106 (cento e seis) alunos com

deficiência intelectual c múltiplas deílciências. nas etapas de educação
infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos)
e educação de jovens e adultos - fase l (acima de 16 anos).
1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário escolar,

de acordo com as normas e orientações da Secretaria dc Estado da

Educação.

2. DATRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
1 - o valor de R$ 105.533,37 (cento c cinco mil, quinhentos e trinta e
três reais c trinta e sete centavos), a ser pago cm parcela única para

atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,
conforme Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0801-2022 - Assistência aso Portadores de Dcfícícncia

02781 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
01824 - FNAS - Senador Flávio Arns - APAE

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.144 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801-2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios
MDS

02571 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
01058 -Transf. Sist. Ünico de Assist. Social - SUAS - (Covid - 19).

2.3. Em caso dc celebração dc aditivos, deverão ser indicados nos
mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da
despesa a ser transferida.
2.4. Na ocorrência de cancelamento dc Restos a Pagar, o quantitativo

poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade,
mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC dc acordo com o Cronograma de

Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste Termo de bôClOS
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Fomento e no valor nele fixado:

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das

obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a

terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmcntc, à OSC qualquer irregularidade
encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando nào pactuado
nesse Termo dc Fomento prazo para eorrigi-la;

III

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações,

cientificando a OSC para as devidas regularizações;

Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto

desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão

dos serviços, sem prejuizo das penalidades a que se sujeita a OSC. e
sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas

não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da

notificação;

V

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que

assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos
trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de
até 15ü (cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento
ou do cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrogável,
Justificadamentc, por igual periodo;

IX - Publicar, às suas expensas. o extrato deste Termo de Fomento na

imprensa oficial do Municipio.

3.2. Compete à OSC:

1 - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho

aprovado pela Administração Pública, obscivadas as disposições deste
Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

Responder, cxclusivamenle, pelo recolhimento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais relativos ao
funcionamento da instituição c ao adimplemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos,

nem qualquer oncração do objeto da parceria ou restrição à sua
execução;

II

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos tennos da Lei Federal

n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, dc

foirna solidária, pela execução das atividades e cumprimento das
metas pactuadas na parceria;

IV

V - Executar as ações objeto desta parceria coin qualidade, atendendo
o público de modo gratuito, universal c igualitário;

Manter cm perfeitas condições dc uso os equipamentos c os

instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações

pactuadas, através da implantação dc manutenção preventiva e

corretiva predial e dc todos os instrumentais e equipamentos;

VI

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade c orientações
técnicas dc toda a mão de obra necessária à fiel c perfeita execução
desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato dc trabalho que assegure direitos trabalhistas,

sociais c previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de
serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Tcmio de

Fomento, pela indenização dc dano causado ao público, decorrentes 1)90109
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dc ação ou omissão voluntária, ou dc negligência, impericia ou

imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por
profissional empregado ou preposto, cm razão da execução desse
Termo dc Fomento:

XI - Responsabilizar pelo espaço fisico, equipamentos e mobiliários

necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compÕe a

equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto
aos respectivos conselhos e contrato dc trabalho:

XIII

designados para a comissão de monitoramento c avaliação. ao(s)

gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas,

relativamcntc. aos processos, aos documentos c às informações
referentes a este Ternio de Fomento, bem como aos locais de execução

do objeto;

Garantir o livre acesso dos agentes públicos, cm especial aos

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros
enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira

oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas
decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas a crédito deste
Termo de Fomento c aplicadas, exclusivamentc, no objeto de sua

finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará

as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando

a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a
fase recursal. se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá

solicitar autorização para que

promovido por meio dc ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Fomento c a área dc atuação da

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano
de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não
seja o caso dc restituição integral dos recursos;

ressarcimento ao erano seja

a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamentoXVI

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz respeito às despesas dc custeio, de investimento c dc pessoal.

4. DAAPLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano dc Trabalho deverá ser executado com estrita obser\'ância

das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado;

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde
que seja, previamente. aprovada a adequação do plano de trabalho
pela Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergeneial. recursos para

finalidade diversa da estabelecida no piano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

realizar despesas com: a) multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes dc atrasos da Administração Pública na liberação

dc recursos financeiros; b) publicidade, salvo as previstas no plano dc
trabalho e dirctamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter

educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c)

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às
exigência.s do Art. 46 da Lei Federal n.° 13.019/2014,

VI

bOOliO
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4.2. Os recursos recebidos cm decorrência da parceria deverão ser

depositados em conta corrente específica na instituição financeira

pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos.

4,4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de
.^0 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da

Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será

realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,

excedo SC demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante

transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de
pagamentos cm espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada cm até 90 (noventa)

dias a partir do término da vigência da parceria do presente Termo de
Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.” 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema Integrado de
Transferências - SIT. do Tribunal dc Contas do Paraná, de acordo com

as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Temio de Fomento vigorará a partir da data de sua
publicação, pelo período dc 12 (doze) meses, contados desta data,
podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização da
Sociedade Civil, devidamente formalizada c justificada, a ser

apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.

6.2. A proiTOgação dc oficio da vigência deste Teimo de Fomento será
feita pela Administração Pública quando ela der causa ao atraso na

liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu

objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que

acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua
vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração
de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano dc trabalho

original.

8. DO ACO.MPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇAO

8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias
com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste

Termo de Fomento através de scu(s) gestor(es), que tcin por

obrigação;

1/00111I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
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li - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da

parceria e dc indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

Hmilir parecer conclusivo dc análise da prestação dc contas

mensal e final, com base no relatório técnico dc monitoramento c

avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n." 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários

às atividades de monitoramento c avaliação.

III

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 35,

inciso V, alínea h. bem como citada no parecer do órgão técnico, será
fonnada por			

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de

monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independenteniente da obrigatoriedade de apresentação da prestação
de contas pela OSC.

8.5. () relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem

prejuízo de outros elementos, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

11 - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas c do

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até

0 periodo, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no

plano dc trabalho;

III - valores efetivamcnie transferidos pela Administração Pública;

análise dos documentos comprobatórios das despesas

apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for

comprovado o alcance das melas c resultados estabelecidos neste
Tenno dc Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como dc suas
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias

IV

8,6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da
Comissão de Monitoramento c Avaliação poderão realizar visita in

loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública c pelos
órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e

fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência dc fato relevante, que
possa colocar eni risco a execução do plano de trabalho, a

Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de Fomento, a
Senhor MARCELO FELIPE SCHMITT.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento,

devendo comunicar cs.sa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta)

dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das

obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha

vigido.

9.2, A Administração poderá rescindir unüatcralmcnte este Termo de
Fomento quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho

aprovado:

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto
deste Termo dc Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo dc Fomento.

1/0011210. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
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10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado, ficlmentc,

pelos parceiros, dc acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

1Ü.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de

trabalho, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar à
OSC da sociedade civil as seguintes sanções;
1 - advertência;

II - suspensão temporária de partieipaçào em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades

do Municipio dc PLANALTO, por pra/o não superior a 02 (dois)
anos;

III - declaração de inidoneidade para participar dc chamamento

público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades dc

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes c após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. no FORO E DA SOI.UÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito pelos

parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo
de Fomento.

11.2. Antes dc promover a ação judicial competente, as partes,

obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução
administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

12, DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante c indissociável deste Termo de Fomento o
plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo dc
Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os

efeitos legais.

DF.PLANALTO/PR, DE

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

LIZASDRA CRISTINA BOM

Secretária Municipal de Assistência Social

MARCELO FELIPE SCfIMITT

Gestor Administrativo Titular do

Termo dc Fomento

Testemunhas;

i*ublicado por:

Diego Vinícius Ruckhaber
Código ldentificador:0569F483

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/03/2024. Edição 2988
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
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PARECER JURÍDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos

formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-se que a entidade
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS desenvolve atividades de maneira

satisfatória aos excepcionais na área de educação e saúde, não possui fins lucrativos,
possui caráter filantrópico.

Busca-se com o presente procedimento jurídico administrativo a

formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à

referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do

atendimento à população, por meio de EMENDA PARLAMENTAR, conforme condições
estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, em

especial ao art. 29 do referido diploma legal (se devidamente comprovado que o termo
de fomento será embasado em "repasse de Emenda Parlamentar, na forma de DISPENSA

DE CHAMAMENTO PÚBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n®
4.448/2016e 4.449/2016.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar, especificamente no tocante
ao repasse destes recursos à solicitante entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado peia proponente,
visando firmar Termo de Fomento.

É o breve relato.

Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO:

Analisando-se a documentação encaminhada a este Procurador Jurídico
após a emissão de parecer jurídico prévio, entendo que o processo encontra-se
escorreito, devendo ser formalizado o instrumento contratual, visto que haverá
fiscalização quanto aos gastos despendidos, os quais devem condizer com os respectivos

repasses, tendo sido realizada a autorização legislativa para tanto.
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Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos

requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo com a homologação pelo
Prefeito e publicações de estilo.

Planalto-PR, 01 de abril de 2024

Documento assinado dl gitalmeme

,< JOAOANDERSONtOAUCK

Data-. 01/04/2024 10:43:55-0i00

verifique em littps://valldai.ici.gov.br

JOÂO ANDERSON K	

PROCURADOR JURÍDICO - OAB-PR 61.323

{yOOlie



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL

13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO

MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário públi::

municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da

Cédula de Identidade de n^ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n^ 990.135.769-15,

com o presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob n?

80.884.315/0001-88, visando o atendimento a execução de serviços de Educação Especial

Pessoas Excepcionais com repasse de recursos proveniente da proposta n^ 4119806/2023-

0001, vinculado ao processo n^ 71000065710/2023-28 e repasse financeiro do Sistema único

de Assistência Social -SUAS {COVID-19), tendo como valor a importância de R$ 105.533,37

(cento e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), sendo R$

100.000,00 (cem mil reais) oriundos da proposta n^ 4119806/2023-0001, vinculado ao

processo n^ 71000065710/2023-2 e R$ 5.533,37 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e

trinta e sete centavos), pertinente ao repasse financeiro do Sistema único de Assistência

Social -SUAS (COVID-19), tudo conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação.

ICO

as

r

0 Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer\
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técnico usou com base a Lei Federal ne 13.019/2014 e Lei Federal 13.204/2015 que

estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, Decreto Municipal n- 4448/16 que dispõe sobre a vigência e

regulamentação da Lei Federal n^ 13.019/2014 e Decreto Municipal n^ 4449/2016 que

institui 0 manual da parcerias voluntárias no Município de Planalto.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento pela administração púbiica, devem ser observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal e o

artigo 2S, inciso XII da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Planalto/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

mencionado no Termo de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público, previsto nalei Federal 13.019/2014.

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento

organização da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal n^ 4449/2016.

com a

4. O Plano de Trabalho foi devidamente apresentado

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

em

\

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a \

impacto social esperado, ofertando atendimentodescrição da realidade local, e o

2
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educacional a 103 (cento e três) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências,

através de seu corpo docente composto por profissionais graduados com formação

especifica ou especialização em educação especial.

6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, que há

cronograma de execução e descrição das ações, o plano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei

Federal n^ 13.019/2014 e no Decreto Municipal n^ 4449/2016.

7. Por fim, 0 estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais — APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação

de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n^ 13.019/2014 e Lei

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I - Disposições Preliminares

Seção II - (.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV - Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

r>. '
\

>> \\v *

3
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Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPÍTULO IV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I - Normas Gerais

Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção II - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção III - Dos Atos de Improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal n^ 13.019/2014, Lei Federal n^ 13.204/2015, Decreto Municipal n^ 4448/2016 e

Decreto Municipal n^ 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controladoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Ante 0 exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,

podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de Fomento.

É o relatório e parecer

Planalto-Pr., 27 de março de 2024

/
/■

OL0ECIR CAMPOS

Controle Interno

/
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DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 014/2023.

O Prefeito Municipal de Planalto, acusando o recebimento da Lei Municipal 2518

de 22 de Março de 2024 que autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de

fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto/PR, e

considerando que se trata de recursos oriundos de emenda parlamentar, assim não

tendo a necessidade de chamamento público, determina pela continuidade do

procedimento para formalizar o termo de fomento, mediante:

1) Parecer Jurídico;

2) Parecer do Controle Interno;

Planalto, 28 de Março de 2024.

\)\l C.^OcOi
LUIZ CARLOS BONI
Lú

Prefeito Municipal

í^oe’121
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TERMO^ DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E >4 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PARA ATENDER A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

TERMO DE FOMENTO N.o 03 DE 28 de MARÇO DE 2024.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16 e sede à
Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de Assis no 1583 {CEP. 85.750-000), neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI,
brasileiro, casado, portador do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o
n.° 747.491.029-20, e pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora LI2ANDRA
CRISTINA BONI, brasileira, portadora do RG n.° 60871981- SSP/PR, inscrita no CPF
sob o n.o 976.493.179-00, ambos residentes e domiciliados nesse Município, no
exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado

Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.° 80.884.315/001-88, com sede na Rua

Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR, neste ato representada por seu
Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.o 038.398.749-04 e

portador do RG n.° 6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 -

Centro, Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC),
com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos Municipais n° 4.448 e

4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais
normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer
as condições para execução do Projeto através da Proposta 4119806/2023-0001,
vinculado ao Processo 710000.65710/2023-28 e Sistema único de Assistência

Social - SUA (Covid 19), o qual será realizado pela Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação
Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional e de saúde a 102 (cento
e dois) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de
educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos) e
educação de jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).
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1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário

escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria de Estado da
Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
I - o valor de R$ 105.533,37 (cento e cinco mil, quinhentos

e trinta e três reais e trinta e sete centavos), a ser pago em 10 (dez) parcelas de
R$ 10.553,33 (dez mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos),
para atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto, conforme
Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária;
09 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 10.144.0801-202 2 - Assistência
aos Portadores de Deficiência; 02571 - 3,3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais.

01824 - FNAS - Senador Fiávio Arns. - APAE

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados
nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa
a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o

quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade,
mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma
de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste Termo de Fomento e no
valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não
fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmente, à OSC qualquer irregularidade
encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse
Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

III

Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e
reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

IV

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do
objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos
serviços, sem prejuízo das penalidades a que -sujeita a OSC, e sem que esta
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tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas
dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de
Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que

assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e

prestadores de serviços da OSC;

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no

prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou

do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente,
por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de

Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de

Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as disposições deste
Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, não se
caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública
pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou
restrição à sua execução;

II

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei

Federal n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento
das metas pactuadas na parceria;

IV

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade,
atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e

os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas,
através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos
os instrumentais e equipamentos;

0124
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VII Responder, com exclusividade, pela capacidade e
orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução
desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de
serviços;

IX Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do
Termo de Fomento, pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de
ação ou omissão voluntária,
praticados por seus empregados;

ou de negligência, imperícia ou imprudência,

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público,
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de
Fomento;

XI Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e
mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe
a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos
respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em
especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao(s)
gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas, relativamente,
aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de

Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

XIV Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos

financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira
oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas decorrentes,
que serão, obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de Fomento e

aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;

XV “ Restituir à Administração Pública os recursos recebidos

quando a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a

fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a área de

atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano
de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso
de restituição integral dos/ecursos; ^

Q
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5^

XVI a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

4. DA APLICAÇAO DOS RECURSOS

4.1. 0 Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita

observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público
com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas,

desde que seja, previamente, aprovada a adequação do piano de trabalho pela
Administração Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para

finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da
parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da
parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua
vigência;

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos
financeiros; b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado pela OSC
que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federai n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão

ser depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública
determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
Administração Pública no >prazo improrrog^el de 30 (trinta) dias, sob pena de
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imediata instauração de tomada de contas especial do responsávei, providenciada
pela autoridade competente da Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito
na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,
excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante transferência
eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do presente Termo de
Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.° 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema

Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo
com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data
de sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados desta data,
podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de
Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der causa ao atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto

quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que
acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para

alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho
original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇAO
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8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio

técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou
entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do

objeto deste Termo de Fomento através de seu(s) gestor(es), que tem por

obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de
contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A execução, também, será acompanhada por Comissão de
Monitoramento e Avaliação, especialmente designada.

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das

metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até
0 período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração

Pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas

apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o
alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles

interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
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8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes
da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual
será emitido relatório.

8-7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada
pelo conselho de política pública correspondente.

8,8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, a
Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

Será gestora administrativo do presente Termo de
Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

8.9.

9. DA RESCISÃO

9.1. E facultado aos parceiros rescindir este Termo de

Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e
creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este

Termo de Fomento quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do
objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de
Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado,
fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total
parcial.

ou

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de
trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da
sociedade civil as seguintes sanções:

I “ advertência;

II - suspensão temporária de participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do
Município de PLANALTO, por prazo não superior a 02 ( is) anos;
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declaração de ínidoneídade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade
Civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
0 prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

III

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito pelos

parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as

partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução
administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será lavrada ata, ou
por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria
Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de
Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo
de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, 28 DE MARÇO DE 2024.

bOí 1 C- rOí
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

/ / JULIANO POSSATTO
Presid^fíte da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

/\
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dj\ D.
LIZAÍWRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

/O

CARLA FATIMA-^MOMBACI-Í STU
Gestora Administrativo Titular do

Termo de Fomento

Testemunhas:

ü001<>l
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICÍTAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso

dc suas atribuições legais e em conformidade com o caput do
Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma tenuo de
fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de
emenda parlamentar, conforme especificações a seguir;
OBJETO: execução do Projeto Educação Especial através do
Proposta 4119806/2023-0001, vinculado ao Processo
710000.65710/2023-28 e Sistema único de Assistência Social -

SUA (Covid 19)”, 0 qual será realizado pela Associação de
Pais c Amigos dos Excepcionais dc PLANALTO -APAE.
ENTIDADE: Associação dc Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - APAE

CNPJ N°. 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n" 275 - Centro -
Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: R$ 105.533,37 (cento e cinco mil,
quinhentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 10 (dez)
parcelas de R$ 10.553,33 (dez mil, quinhentos e cinquenta e

três reais e trinta e três centavos) de acordo com o programa de

desembolso conforme disj)osto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme determinado
no Termo de Fomento.

A documentação apresentada, bem como os pareceres e as

justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo 014/2023.

PLANALTO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE
MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm
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